
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
GABINETE DA MINISTRA

OFÍCIO Nº 5070/2025/MMA

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da
Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Edifício Principal, Térreo, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
Assunto: Resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 154 - Requerimento de Informação nº 1105/2025.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, refiro-me ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 154, de 12 de maio de 2025, que veicula o Requerimento
de Informação nº 1105/2025, de autoria da Deputada Federal Julia Zanatta (PL/SC), que requer informações acerca do avanço da degradação
ambiental na Amazônia Legal, conforme noticiado pelo portal Poder360, na reportagem “Degradação na Amazônia Legal bate recorde e cresce
482% em 2025”.

Sobre o assunto encaminho o Despacho nº 38374/2025-MMA, o Despacho nº 37701/2025-MMA, e anexos, elaborados pela
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; a Nota Informativa nº 551/2025-MMA, da Secretaria Extraordinária de Controle
do Desmatamento e Ordenamento Ambiental Territorial; o Despacho nº 41148/2025-MMA, do Departamento de Gestão de Fundos e de
Recursos Externos, da Secretaria-Executiva; o Ofício nº 1039/2025/GABIN, elaborado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis; e o Ofício nº 587/2025-GABIN/ICMBio, e anexo, do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,
em resposta aos questionamentos apresentados.

Atenciosamente,
 

(assinado eletronicamente)
MARINA SILVA

Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima
 
Anexos:
I - Despacho nº 38374/2025-MMA (1983887);

a) Despacho nº 37701/2025-MMA (1981801);
b) Anexo - Extrato SIOP Região Norte (RP 2 e 6) (1981998);
c) Anexo - Extrato SIOPCréditos Extraordinários Amazônia Legal (1982032);
d) Decreto nº 12.448, de 30 de abril de 2025 (1982100);

II - Nota Informativa nº 551/2025-MMA (1992074); 
III - Despacho nº 41148/2025-MMA (1992148);
IV - Ofício nº 1039/2025/GABIN (2001194);
V - Ofício nº 587/2025-GABIN/ICMBio (2006251); e

a) Informação (2006252).

Documento assinado eletronicamente por Marina Silva, Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em 18/06/2025, às
18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2007414 e o código CRC 297904A4.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DESPACHO Nº 37701/2025-MMA

Assunto: Pedido de Informação ao Cidadão, Lei de Acesso à Informação.

Ao Apoio da SPOA.

 

1. Refiro-me ao Requerimento de Informação nº 1105/2025 (SEI nº 1973444), encaminhado a essa Coordenação de Apoio
Administrativo (COAP/SPOA) por meio do Despacho SEI 35575 (1975739), onde é solicitado para esta Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças (CGOF), no âmbito da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), os seguintes itens:

"solicito seja encaminhado à Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima, senhora Marina Silva, os seguintes
questionamentos acerca do avanço da degradação ambiental na Amazônia Legal, conforme noticiado pelo portal Poder360, na reportagem
“Degradação na Amazônia Legal bate recorde e cresce 482% em 2025”:
...

7. Qual foi o orçamento total destinado à fiscalização e combate à degradação ambiental na Amazônia em 2025?(Destaca-se à SPOA);
8. Houve algum contingenciamento ou redução de verbas que impactou as ações de proteção da floresta? (Destaca-se à SPOA);
..."

2. Inicialmente informo que será tratado o item 7. Neste caso, cabe ressaltar que esta Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças (CGOF) opera como Setorial Orçamentária deste Ministério, atuando do ponto de vista quantitativo dos recursos orçamentários.
Desse modo, esta área tem acesso às informações/dados que são explicitos nos campos dos atributos orçamentários, ou seja, para a
identificação dos valores executados no orçamento em "ações contra o desmatamento da Amazônia" será utilizada como padrão a informação
existente nos campos: Região e Localizador.

3. Contudo, é importante destacar que as unidades executoras, especialmente o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, operam com o localizador de
gasto Nacional, mas direcionando recursos, também, para a Amazônia. Desse modo, é possível que a unidade executora faça uma análise
qualitativa para identificar a execução na região indicada. Sendo assim, sugiro que seja solicitado informações complementares para que tais
unidades informem os valores com localizador Nacional, mas que foram aplicados na região objeto deste pedido de informação.

4. Feitos os esclarecimentos sob o escopo de atuação desta CGOF, encaminho os anexos (1981998) e (1982032) com dados
extraídos do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP, no módulo Painel do Orçamento. Essa opção foi utilizada pois tal
módulo, que se encontra na tela inicial do SIOP, não demanda cadastro prévio (Consulta Livre) e poderá ser utilizado pelo demandante caso
queira detalhes adicionais a respeito (https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?
document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06).

5. Os parâmetros utilizados, conforme rodapé do arquivo citado, foram:

Dados extraídos em 22/5/2025, sendo a base no dia 21/5/2025.

Ano: 2025 (1981998) e (1982032).

Unidade Orçamentária: 44101 - Ministério do Meio Ambiente - Administração Direta, 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB, 44201 -
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 44206 - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do
Rio de Janeiro - JBRJ, 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, 44901 - Fundo Nacional de Meio Ambiente -
FNMA, 44902 - Fundo Nacional sobre Mudança do Clima.

Resultado 2 - Primária discricionária e 6 - Primária discricionária, decorrente de emendas individuais, considerada no cálculo do RP.

Região: NO - Norte (1981998).

Origem do Crédito: G - Extraordinário, (1982032).

6. Informo que no Anexo Região Norte (Estado do Amazonas) (1981998), foi identificado a destinação de uma emenda
parlamentar em favor do ICMBio, no âmbito da ação orçamentária "20WM - Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de
Conservação Federais", Região Norte, Estado do Amazonas, com Dotação Atual (LOA/2025) de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
7. Já no Anexo Localizadores Amazônia (1982032), foram identificados a destinação de créditos extraordinários para a Amazônia
em ações destinadas ao combate ao desmatamento ilegal e aos incêndios florestais, num total de R$ 28.934.454,00 (vinte e oito milhões,
novecentos e trinta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais) de Dotação Atualizada e R$ 28.929.062,00 (vinte e oito milhões,
novecentos e vinte e nove mil sessenta e dois reais), de valor empenhado. 

8. No caso do item 8, cumpre informar que está vigente o Decreto nº 12.448, de 30 de abril de 2025, que "Dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma de execução mensal de desembolso do Poder Executivo federal para o
exercício de 2025 e dá outras providências", (1982100). Tal normativo fixou um cronograma de limites para movimentação e empenho e outro
para pagamento. Contudo, em ambos os casos o valor final dos limites é equivalente ao valor da Dotação Atual (LOA/2025), o que demonstra,
na análise do valor final anual, não haver contingenciamento vigente para este Órgão.

 

Atenciosamente,
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RENATO SPÍNDOLA FIDELIS
Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Renato Spíndola Fidelis, Coordenador(a) - Geral, em 23/05/2025, às 13:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1981801 e o código CRC DE89B380.

Referência: Processo nº 02000.005616/2025-69 SEI nº 1981801
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
 

  

DESPACHO Nº 38374/2025-MMA

Assunto: Requerimento de Informação nº 1105/2025.

 

À Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR,

 

1. Faço referência ao Despacho nº 35575/2025-MMA (SEI nº 1975739), por meio do qual essa Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos encaminhou o Requerimento de Informação nº 1105/2025 (SEI nº 1973444), de autoria da Deputada Federal Julia
Zanatta (PL/SC), que requer informações "acerca do avanço da degradação ambiental na Amazônia Legal, conforme noticiado pelo portal
Poder360, na reportagem “Degradação na Amazônia Legal bate recorde e cresce 482% em 2025”.

2. Sobre o tema, sirvo-me do presente para encaminhar a manifestação da Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças, área
técnica da SPOA, consignada no Despacho nº 37701/2025-MMA (SEI nº 1981801).

3. Isso posto, restituo os autos para conhecimento e demais providências.

 

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Subsecretário(a) de Planejamento, Orçamento e Administração, em
26/05/2025, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1983887 e o código CRC 096F91BC.

Referência: Processo nº 02000.005616/2025-69 SEI nº 1983887
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE CONTROLE DO DESMATAMENTO E ORDENAMENTO AMBIENTAL TERRITORIAL
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE CONTROLE DO DESMATAMENTO E INCÊNDIOS

NOTA INFORMATIVA nº  551/2025-MMA

Brasília/DF,  02 de junho de 2025
 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento de Informação n.1105/2025 (1973444), de autoria da Dra Sra. Júlia Zanatta (PL/SC), que requer
informações "acerca do avanço da degradação ambiental na Amazônia Legal conforme noticiado na reportagem pelo portal Poder 360”.

 

1. DESTINATÁRIO
À Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos.

2. INTERESSADO
Deputada Federal Julia Zanatta (PL/SC).

3. REFERÊNCIA
BRASIL. Ministério do Meio Ambiente (MMA). Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal

(PPCDAm): 5ª fase (2023-2027) Brasília: MMA, 2023. 118p.

4. INFORMAÇÃO
Foi apresentado ao Departamento de Políticas de Controle do Desmatamento e Incêndios (DPCD) o Requerimento de

Informação nº 1137/2025 (1973447), de autoria da Deputada Federal Julia Zanatta (PL/SC), que requer informações "acerca do avanço da
degradação ambiental na Amazônia Legal conforme noticiado pelo portal Poder360, na reportagem “Degradação na Amazônia Legal bate
recorde e cresce 482% em 2025”. O requerimento também foi encaminhado ao IBAMA e ICMBio. Abaixo seguem as perguntas enviadas pela
deputada seguidas das respostas com relação ao que compete ao DPCD.

 

1. Qual a explicação oficial deste Ministério para o avanço descomunal da degradação na Amazônia Legal que provocou um aumento
impressionante de 482%?

 

Conforme apresentado na 5ª fase do PPCDAm, o processo de interiorização do desmatamento pode ser explicado por três
fatores principais: o impacto indireto de grandes obras de infraestrutura, a consolidação da fronteira agrícola no Mato Grosso e a expectativa
de ganho com invasão de terras públicas. É possível notar que, a partir da pavimentação da BR-163, a frente de desmatamento se deslocou do
norte do Mato Grosso para o sul do Pará. De forma similar, o estímulo à migração populacional e a valorização das terras provocadas pela
construção das hidroelétricas de Belo Monte no Pará e de Jirau e Santo Antônio em Rondônia estão relacionadas ao aumento do
desmatamento na região de Altamira e Porto Velho, respectivamente. O mesmo ocorre na zona de influência da BR-319, entre Porto Velho e
Manaus, onde o anúncio da obra de pavimentação contribui para o aumento do desmatamento no sul do Amazonas.

O retorno econômico do desmatamento é ainda maior quando vinculado ao processo de usurpação de terras públicas
(grilagem). A Amazônia possui 101 milhões de hectares de terras públicas não destinadas; em 2022, 32,5% do desmatamento ocorreu nessas
áreas. Em 2022, 30,5% do desmatamento em terras públicas não destinadas ocorreu em áreas sob a responsabilidade do governo federal.
Porém, dos 101 milhões de terras públicas não destinadas, 40 milhões são áreas estaduais, concentradas principalmente no estado do
Amazonas (90% do total).

O desmatamento vinculado à especulação de terras é intensificado também pela expectativa de anistias concernentes às
invasões ilegais de terras públicas. O Programa Terra Legal, estabelecido pela Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, previa que somente as
áreas ocupadas de forma mansa e pacífica até 2004 teriam o direito à regularização fundiária, e que os produtores que desmataram
ilegalmente perderiam os títulos já concedidos. Com a aprovação da Lei nº 13.465, 11 de julho de 2017, todas as invasões de terras públicas
que ocorreram ilegalmente entre 2004 e 2011 passaram a ter o direito de obter um título. Com a Medida Provisória nº 910, de 10 de
dezembro de 2019, foi feita uma tentativa de fornecer uma nova anistia para as invasões até 2018. Com essas mudanças frequentes na
legislação, criou-se a expectativa de que investimentos na usurpação e no desmatamento de terras públicas terão retorno futuro com a
legalização da posse por meio de um título.

 

Os incêndios florestais afetam todo o território nacional e que tendem a se agravar em razão das mudanças do clima,
notadamente do aumento das temperaturas, da redução da precipitação e da seca extrema que vêm sendo observados em diferentes partes
do Brasil e da Amazônia. É o que atesta a Nota divulgada pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (Cemaden),
vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), que apresentou a avaliação da criticidade da seca em todo o território
brasileiro, considerando dados históricos e a situação em 2024. Esse mesmo documento informa que a seca iniciada em 2023 e agravada 2024
atingiu mais da metade do território nacional. Além disso, apresentou uma característica muito mais abrangente e intensa em comparação
com os anos anteriores, conforme se observa na Figura 1.
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Figura 01. Comparação da distribuição das intensidades de secas no Brasil entre os anos de 2012 e 2024 (Fonte: Cemaden).

O mesmo documento apresenta, ainda, a série histórica do Índice de Precipitação-Evapotranspiração Padronizado (SPEI, na sigla
em inglês), que mede o balanço entre a quantidade de água que cai sob a forma de chuva e a quantidade de água que é evaporada do solo e
liberada pelas plantas. De acordo com esses dados, a seca que estamos enfrentando é a mais intensa e extensa de toda a série histórica,
conforme se observa abaixo.

Figura 2. Índice de Precipitação-Evapotranspiração Padronizado, 1950-2024 (Fonte Cemaden).

Esta condição climática extrema, embora esteja associada a oscilações naturais como o El Niño Oscilação Sul, também é
resultado de ações humanas relacionadas à mudança no uso e cobertura do solo e à expansão de atividades agrossilvipastoris, que têm
impacto direto no aumento dos incêndios florestais, cada vez mais frequentes na Amazônia.

Figura 3. Focos de calor detectados na Amazônia, entre 2004 e 2024.

Se considerarmos o total de área queimada, a situação observada nos últimos anos é ainda mais grave. Em 2024, o total de área
queimada na Amazônia foi o maior da série histórica disponibilizada pelo BD Queimadas, do Inpe.

Figura 04. Área queimada na Amazônia, entre 2004 e 2024. 
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2. O Ministério do Meio Ambiente confirma esses número? Caso contrário, quais são os dados oficiais e suas respectivas fontes?
De início, cabe salientar que a estatística oficial do desmatamento no país é calculada por meio do Projeto de Monitoramento

do Desmatamento da Amazônia por Satélite (Prodes), que integra o Programa BiomasBR, do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe).
Os dados do Prodes/Inpe são divulgados anualmente e se referem ao período de agosto de um ano a julho do ano seguinte. Conforme
demonstrado na Figura 1, entre 2019 e 2022, o país viu os índices de desmatamento aumentarem na Amazônia Legal, chegando ao patamar
de mais de 13 mil km2 em 2021. Em 2023, com a retomada do Plano de Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia houve redução
de 22%. Em 2024, a redução do desmatamento foi de 30,6%.

Figura 01. Taxa de Desmatamento na Amazônia Legal (km2).

Os resultados da retomada da governança ambiental também podem ser observados através dos dados do Sistema de Detecção
do Desmatamento em Tempo Real (Deter) do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe). O Deter é um sistema desenvolvido pelo Inpe
que utiliza imagens dos sensores WFI, do Satélite Sino- Brasileiro de Recursos Terrestres (CBERS-4) e AWiFS, do satélite Indian Remote Sensing
Satellite (IRS) para gerar alertas diários com evidências de degradação da vegetação nativa, para apoio às ações de fiscalização ambiental.

De acordo com o Deter/Inpe, no mês de janeiro de 2025 observou-se 179,68 km2 de área de avisos de desmatamento no bioma
Amazônia. Analisando a áreas com alertas de desmatamento no mês de janeiro, verifica-se uma tendência de aumento de 51,26% em relação
à janeiro de 2024 (Figura 02). Entretanto a análise trimestral de janeiro de 2024 a março de 2025 apresenta redução de 21% nas áreas de
alertas de desmatamento quando comparada ao mesmo período de 2024 e redução de 52,42% em relação ao mesmo período de 2023 (Figura
03).

Figura 02. Área dos avisos de desmatamento de janeiro (Deter/Inpe) (km2).

 

Figura 03. Comparativo das áreas de avisos de alteração na cobertura da vegetação nativa no trimestre de janeiro a março (km2).
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Fonte: Deter/Inpe - https://terrabrasilis.dpi.inpe.br/app/dashboard/alerts/biomes/amazonia- nb/aggregated/ - consulta em 28/04/2025.

3. Quais foram os estados mais afetados pela degradação ambiental registrada no período? 
De acordo com o DETER/INPE, os estados mais afetados no primeiro primeiro trimestre de 2025 são: MT com 169 km² de avisos

de alteração na cobertura da vegetação nativa, Roraima com 102 km², seguidos do PA com 6 km² e Amazonas com  46 km².

4. Quais foram as medidas efetivas adotadas pelo Ministério do Meio Ambiente epara conter o avanço da degradação ambiental na
Amazônia Legal? e 6. Quais ações específicas foram direcionadas para o combate ao desmatamento ilegal e queimadas criminosas na
região?

Essas informações podem ser acessadas diretamente no Sistema de Monitoramento dos Planos de Ação para a Prevenção e Controle
do Desmatamento e Queimadas dos Biomas (SISPPCD), na área referente ao Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia
Legal (PPCDAm). O SISPPCD visa monitorar e acompanhar a execução dos Planos de Ação, que é de responsabilidade dos órgãos que compõe as
Subcomissões Executivas dos planos.

Por meio do sistema é possível coletar as informações referente a implementação das linhas de ação, metas e indicadores, que subsidiam a
elaboração dos relatórios de monitoramento e avaliação dos Planos. Ele pode ser acessado aqui: https://sisppcdam.mma.gov.br/

 

Algumas das principais ações realizadas pelo Governo Federal e pelo MMA cadastrados no Sistema de Informações do Plano de
Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (SISPPCDAm) estão listadas abaixo.

a) Eixo I – Atividades Produtivas Sustentáveis

• Lançamento e implementação do Programa União com Municípios pela Redução do Desmatamento e Incêndios Florestais
(Decreto nº 11.687/2023) (MMA, Anater, MDA).

• Instituição da Estratégia Nacional de Bioeconomia (Decreto n° 12.044/2024) (MMA, CCPR).

• Assinatura de Acordo de Cooperação Técnica entre MDIC e MIDR, para incentivar a inovação tecnológica, o investimento, a
reindustrialização de base sustentável e a geração de emprego e renda a partir do desenvolvimento da bioeconomia regional (MCTI, MIDR).

• Lançamento do Programa Nacional de Florestas Produtivas – Decreto nº 12.087/2024 (MDA)

• Fomento à bioeconomia em Unidades de Conservação de Uso Sustentável na Amazônia, por meio de aliança com parceiros
(ICMBio).

• Acordo de Cooperação Técnica para facilitar compras governamentais que promovam a sociobioeconomia (MDIC).

• Publicação do Edital de Chamamento Público nº 1/2024 – Fortalecimento das organizações produtivas de mulheres rurais com
priorização para regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste (MDA).

• Lançamento do Plano Amazônia + Sustentável (Mapa).

• Lançamento do Programa Nacional de Conversão de Pastagens Degradadas em Sistemas de Produção Agropecuários e
Florestais Sustentáveis – Decreto nº 11.815/2023 ( MAPA).

• Projeto estruturação produtiva e gerencial de cooperativas da sociobioeconomia da Amazônia Legal (MAPA, Embrapa).

• Implementação do Projeto Comunidade +, modalidade 3 do Projeto Floresta + (MMA, ICMBio, Funai).

• Nova edição do programa Inova Amazônia (270 ideias pré-aceleradas, 180 ideias aceleradas e 28 mil alunos impactados até
2026) (MDIC).

• Criação do Selo Indígenas do Brasil (MDA, MPI, Funai).

• Instituição do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e Programa Cozinha Solidária – Lei nº 14.628/2023 (MDS, MDA,
MMA, MDIC).

• Instituição do Programa Selo Verde Brasil (certificação de produtos sustentáveis) (MDIC).

• Projeto de fomento ao turismo sustentável na Amazônia (Embratur, MTur).

• Acordo de Cooperação Técnica firmado para desenvolvimento do ecoturismo em Unidades de Conservação Federais (MMA,
ICMBio, MTur, Embratur).

• Contratação de consultoria para o Projeto Rotas de Etnoturismo, para diagnóstico do potencial turístico dos territórios
indígenas (MDIC, MPI, FUNAI, MMA).

• Ampliação do Programa Luz para Todos (MME).

• Estratégia Rota do Açaí e do Cacau e Iniciativas da Bioeconomia no Amapá (MIDR).

• Ampliação de Concessões Florestais (SFB, MMA)

• Plano Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa (MMA).
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• Aprovação do Plano de Investimento do Programa Natureza, Povos e Clima (NPC) dos Fundo de Investimento Climático
(Climate Investment Funds – CIF) para recuperação florestal na região Amazônica (SFB).

• Lançamento de Editais do Restaura Amazônia (MMA).

b) Eixo II – Monitoramento e Controle Ambiental

• Aumento dos autos de infração e embargos (Ibama e ICMBio)

• Ingresso com 75 Ações Civis Públicas para reparação de danos ambientais na Amazônia (AGU).

• Aumento da apreensão e destruição de bens relacionados aos crimes e infrações ambientais contra a flora (Ibama e ICMBio).

• Lançamento do Plano Amazônia: Segurança e Soberania (Plano Amas) (MJSP).

• Desintrusão das Terras Indígenas Alto Rio Guamá (PA), Apyterewa (PA), Trincheira Bacajá (PA) e Karipuna (RO) (Funai, PF, FNSP,
Ibama, PRF, Exército Brasileiro).

• Combate ao garimpo e desintrusão na TI Yanomami (Funai, PF, FNSP, Ibama, PRF, Exército Brasileiro e FAB).

• Instituição do Comando Único Integrado (CUI) para ações de combate aos ilícitos na TI Vale do Javari (AM) (Funai).

• Concurso público para Ibama, ICMBio, Funai, MMA e MCTI/Inpe (MGI, MMA, MPI).

• Ampliação da contratação de aeronaves de asa rotativa e fixa para apoio às ações de fiscalização e combate aos incêndios
florestais (Ibama e ICMBio).

• Cancelamento, suspensão e pendência do Cadastro Ambiental Rural (CAR) em Terras Indígenas, Unidades de Conservação e
Florestas Públicas Não Destinadas e áreas privadas (MMA, MGI) no primeiro quadrimestre de 2023.

• Aprimoramentos tecnológicos no Sistema Nacional do Cadastro Ambiental Rural - Sicar (MGI).

• Fortalecimento do controle de ilícitos ambientais nas fronteiras (Programa de Proteção Integrada de Fronteiras – PPIF)
(GSIPR).

• Atuação da Força Nacional no combate aos incêndios registrados na Amazônia ao longo de 2024 (SEMASP/MJSP).

• Atuação da Polícia Federal no combate a ilícitos ambientais (PF/MJSP).

• Atuação do Ministério da Defesa no combate aos incêndios (MD).

c) Eixo III – Ordenamento Territorial e Fundiário

• Destinação de terras (e florestas) públicas federais.

• Declaração de interesse em 3,8 milhões de hectares para criação e ampliação de Terras Indígenas (MPI).

• Homologação das Terras Indígenas Arara do Rio Amônia (AC), Uneiuxi (AM), Cacique Fontoura (MT).

• Revisão das destinações/abstenções realizadas no período de 2019-2022 (Funai, MPI).

• Declaração de interesse na destinação de 3,75 milhões de hectares para novas Unidades de Conservação e concessões
florestais (MMA, ICMBio, SFB).

• Criação de quatro novas Unidades de Conservação federais e três Unidades de Conservação municipais (MMA, ICMBio).

• Institucionalização do Fórum de Dirigentes do SNUC (Portaria MMA nº 1.065/2024) (MMA, ICMBio).

• Regularização de Território Quilombola em Mirinzal no Maranhão.

• Implementação do Sisfamílias, com estruturação de informações sobre populações tradicionais em UC de Uso Sustentável
(ICMBio, MMA).

• Pactuação sobre elaboração de Avaliação Ambiental Estratégica – AAE para a área de influência da BR 319 (MMA, MT)

d) Eixo IV – Instrumentos Normativos e Econômicos

• Retomada do Fundo Amazônia e estabelecimento de novas diretrizes (MMA, BNDES).

• Declarações de interesse em novas doações ao Fundo Amazônia no montante de R$ 3,5 bilhões (EUA, Reino Unido, Alemanha,
União Europeia, Dinamarca e Suíça) (BNDES, MMA).

• Análise pela Subcomissão Executiva do PPCDAm de 28 projetos a serem submetidos ao Fundo Amazônia (BNDES).

• Instituição do Comitê Interinstitucional da Taxonomia Sustentável Brasileira (Decreto nº 11.961/2024) (MF).

 • Plano Safra: bônus de 1% na taxa de juros para CAR validado e adoção de tecnológicas sustentáveis (MF).

• Construção do Programa Nacional de Manejo Florestal Comunitário e Familiar (Portaria GM MMA nº 1.019/2024) (MMA).

• Retomada do Programa de Apoio à Conservação Ambiental - Programa Bolsa Verde (Decreto n° 11.635/2023) (MMA).

• Reativação da CONAREDD+ (MMA).

• Estabelecimento de novas regras para inclusão, exclusão, benefícios e sanções para lista negativa e positiva dos municípios
prioritários para controle do desmatamento (MMA).

• Estabelecimento das agendas transversais e das prioridades no PPA (marcadores verdes) (MPO).

• Aprovação da Resolução do CMN nº 5.151 ajustou as normas para as operações de crédito rural do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf; MDA, MF).

• Atualização do Manual de Crédito Rural (MCR) nº 738, de 2 de janeiro de 2025 (Banco Central).

• Plano Safra 2023/2024 (MAPA: redução de 0,5 ponto percentual na taxa de juros de custeio para os produtores rurais que
possuírem o Cadastro Ambiental Rural analisado.

• Execução do Projeto Floresta+ (MMA).
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• Início do desenvolvimento do novo sistema SIGAREAS (Sistema de Gerenciamento de Áreas de Mineração) (ANM).

• Aprovação da Lei nº 14.944/2024 que instituiu a Política Nacional do Manejo Integrado do Fogo (MMA, CCPR).

• Alteração do Decreto nº 6.514/2008, adequando as sanções administrativas relacionadas ao uso do fogo (MMA, CCPR).

• Projeto de Lei responsável por criar o Fundo de Sustentabilidade e Diversificação da Amazônia está em elaboração no
Ministério da Fazenda e será submetido ao Executivo (MF).

• Produção de minuta de nova Resolução CONAMA para transparência e integração de informações sobre autorizações de
supressão de vegetação, de uso alternativo do solo e de corte de árvores isoladas e 4 reuniões da Câmara Técnica de Controle Ambiental e
Gestão Territorial do CONAMA.

 

 
 

Diante da situação, as instituições de resposta aos incêndios florestais adotaram algumas medidas emergenciais, como:

Recomposição do orçamento do Ibama e ICMBio, a partir de aprovação de crédito orçamentário extraordinário para contratação de
brigadistas (2,4 mil brigadistas para o Ibama e 1,5 mil brigadistas para o ICMBio) e ampliação da contratação de aeronaves, combustível,
equipamentos de proteção individual e outros equipamentos de combate e demais insumos (Medida Provisória 1.241, de 11 de julho de
2024);

Desburocratização dos processos administrativos para aquisição de bens, equipamentos, veículos e serviços específicos relativos à
prevenção, à preparação e ao controle de incêndios florestais e contratação de brigadistas pelo Ibama, de forma célere e a permitir
maior periodicidade, reduzindo interstícios entre um contrato e outro (Medida Provisória nº 1.239, de 8 de julho de 2024);

Alteração na legislação da Agência Nacional de Aviação Civil relativa à autorização de sobrevoo de aeronaves internacionais com
tripulação estrangeira nos serviços aéreos em situações de emergência, inclusive ambiental, e estado de calamidade pública (Medida
Provisória 1.240, 9 de julho de 2024);

Pacto de alto nível entre o Governo Federal e os Governos Estaduais para o planejamento e implementação de ações colaborativas e
integradas de prevenção, preparação e combate aos incêndios florestais nos Biomas Pantanal e Amazônia, extensivo para os demais
biomas.

Assegurar o engajamento dos demais ministérios e órgãos vinculados ao governo federal para disponibilização de medidas emergenciais,
nos termos detalhados em reunião extraordinária do Centro Integrado Multiagências de Coordenação Operacional Nacional (Ciman).

Abertura de crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública; do Meio Ambiente e Mudança do Clima; do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; da Defesa; da Integração e do Desenvolvimento Regional; do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome; e dos Povos Indígenas, para os fins que especifica, dentre os quais estão incluídas ações
de prevenção e combate aos incêndios florestais, de fiscalização e repressão aos crimes ambientais e de proteção e defesa civil na
Amazônia (Medida Provisória 1.258, de 18 de setembro de 2024).

Assinatura do Decreto nº 12.173, de 10 de setembro de 2024, que que dispõe sobre o Comitê Nacional de Manejo Integrado do Fogo e
sobre o Centro Integrado Multiagências de Coordenação Operacional Federal

Assinatura do Decreto nº 12.189, de 20 de setembro de 2024, que altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre
as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações

Assinatura da Medida Provisória nº 1.259, de 20 de setembro de 2024, que dispõe sobre medidas excepcionais para concessão de
colaboração financeira reembolsável e não reembolsável à União, aos Estados e ao Distrito Federal, para apoio a ações de prevenção e
combate à ocorrência de queimadas irregulares e de incêndios florestais

Disponibilização de painel de informações sobre a situação dos incêndios (perigo de fogo, área queimada, média diária da área
queimada, incêndios em combate) e quantitativos de profissionais mobilizados, aeronaves disponíveis, veículos operacionais em campo
e embarcações utilizadas, que pode ser acessado em https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/secd/boletim-combate-aos-
incendios/

 
 

 

À apreciação superior.

 

(assinado eletronicamente)

Camile de Miranda Dino 

Analista Ambiental 
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Documento assinado eletronicamente por Camile de Miranda Dino, Analista Ambiental, em 02/06/2025, às 15:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Zecchini Cantinho, Diretor(a), em 03/06/2025, às 12:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1992074 e o código CRC 056F8D2D.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE FUNDOS E DE RECURSOS EXTERNOS

  

DESPACHO Nº 41148/2025-MMA

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação n.1105/2025 (1973444)

 

À Aspar,

 

Em resposta ao Despacho SEI nº 35575 (1975739), especificamente ao item 10, no qual se solicita que este Departamento
informe se o Governo Federal recebeu ou firmou novos acordos internacionais de financiamento para a preservação ambiental no ano de
2025, esclareço o que o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), de acordo com o que foi informado a este Departamento
pelas áreas técnicas, captou/firmou, neste ano, o montante total de US$ 19,75 milhões (dezenove milhões, setecentos e cinquenta mil dólares)
em doações para projetos de cooperação técnica e financeira.

Em janeiro de 2025, foi assinado o Projeto para o Setor de Serviços: Recuperação, Reciclagem e Regeneração e Assistência
Técnica para o Setor de Ar Condicionado Comercial e Industrial - Etapa III, no valor de US$ 16.700.130,00 (dezesseis milhões, setecentos mil
cento e trinta dólares), com recursos do Fundo Multilateral do Protocolo de Montreal (FML).

Em fevereiro de 2025, o MMA firmou Acordo de Cooperação com a Corporação Financeira Internacional (IFC), no valor de US$
50.000,00 (cinquenta mil dólares). O objetivo desse acordo é criar capacidades para construção sustentável e certificações de edifícios verdes
em nível federal no Brasil, promovendo o desenvolvimento e a implementação de políticas públicas que incentivem edificações resilientes e
eficientes em recursos.

Além disso, foi aprovada proposta intitulada Eliminação Global de Mercúrio nos Setores de Mineração e Produção Não Ferrosos,
a ser financiada com recursos do Fundo Global para o Meio Ambiente (GEF) no valor de US$ 3.000.000,00 (três milhões de dólares). O projeto
está em fase de elaboração.

 

Atenciosamente,

 

MIRIAM MILLER

Diretora Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por Miriam Jean Miller, Diretor(a) Substituto(a), em 02/06/2025, às 16:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1992148 e o código CRC F16BD7FA.

Referência: Processo nº 02000.005616/2025-69 SEI nº 1992148
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Valores em R$1,00

Ano Ação Localizador Região UF Município Resultado Primário Projeto
de Lei

Dotação
Inicial

Dotação
Atual Empenhado

Total       0 1.100.004 1.100.004 0

2025

2E87 -
Implementação da
Agenda Nacional
de Proteção,
Defesa, Bem-Estar
e Direitos Animais

0011 - No
Estado de
Rondônia

NO -
Região
Norte

RO -
Rondônia -

6 - Primária
discricionária,
decorrente de emendas
individuais, considerada
no cálculo do RP

0 4 4 0

0015 - No
Estado do
Pará

NO -
Região
Norte

PA - Pará -

6 - Primária
discricionária,
decorrente de emendas
individuais, considerada
no cálculo do RP

0 200.000 200.000 0

0017 - No
Estado do
Tocantins

NO -
Região
Norte

TO -
Tocantins -

6 - Primária
discricionária,
decorrente de emendas
individuais, considerada
no cálculo do RP

0 400.000 400.000 0

20WM - Apoio à
Criação, Gestão e
Implementação
das Unidades de
Conservação
Federais

0013 - No
Estado do
Amazonas

NO -
Região
Norte

AM -
Amazonas -

6 - Primária
discricionária,
decorrente de emendas
individuais, considerada
no cálculo do RP

0 500.000 500.000 0

Status da Seleção:
Ano   2025

Unidade
Orçamentária   

44101 - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima - Administração Direta,
44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB, 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 44206 - Instituto de Pesquisas Jardim
Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ, 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade, 44901 - Fundo Nacional de Meio Ambiente - FNMA, 44902 - Fundo
Nacional sobre Mudança do Clima

Resultado
Primário   2 - Primária discricionária, considerada no cálculo do RP, 6 - Primária discricionária,

decorrente de emendas individuais, considerada no cálculo do RP
Região   NO - Região Norte
Origem do
Crédito   A - Inicial (LOA), G - Extraordinário
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Valores em R$1,00

Ano Ação Localizador Resultado Primário Dotação
Atual Empenhado

Total    28.934.454 28.929.062

2025

20WM - Apoio à Criação, Gestão e
Implementação das Unidades de
Conservação Federais

6504 - Na Amazônia Legal
(Crédito Extraordinário)

2 - Primária discricionária,
considerada no cálculo do RP 12.885.094 12.883.276

214M - Prevenção e Controle de Incêndios
Florestais nas Áreas Federais Prioritárias

6502 - Na Amazônia Legal
(Crédito Extraordinário)

2 - Primária discricionária,
considerada no cálculo do RP 431.032 427.982

214P - Fiscalização Ambiental e Prevenção
e Combate a Incêndios Florestais

6502 - Na Amazônia Legal
(Crédito Extraordinário)

2 - Primária discricionária,
considerada no cálculo do RP 15.618.328 15.617.804

Status da Seleção:
Ano   2025

Unidade
Orçamentária   

44101 - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima - Administração Direta,
44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB, 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 44206 - Instituto de Pesquisas Jardim
Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ, 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade, 44901 - Fundo Nacional de Meio Ambiente - FNMA, 44902 - Fundo
Nacional sobre Mudança do Clima

Localizador   6502 - Na Amazônia Legal (Crédito Extraordinário), 6504 - Na Amazônia Legal (Crédito
Extraordinário)

Origem do
Crédito   G - Extraordinário

22/05/2025, 11:44 Valores em R$1,00
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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.448, DE 30 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira,
estabelece o cronograma de execução mensal de
desembolso do Poder Executivo federal para o
exercício de 2025 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 8º e art.
13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 68 da Lei nº 15.080, de 30 de
dezembro de 2024,

D E C R E T A :

Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo federal, integrantes
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, observadas as dotações orçamentárias
aprovadas no exercício de 2025, poderão empenhar despesas primárias discricionárias até os
limites estabelecidos no Anexo I.

§ 1º As despesas primárias discricionárias de que trata o caput correspondem às
dotações orçamentárias que sejam cumulativamente:

I - autorizadas na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais,
consideradas as demais alterações orçamentárias e excluídas as dotações decorrentes da
abertura ou reabertura de créditos extraordinários;

II - consignadas aos grupos de natureza de despesa - GND "3 - Outras Despesas
Correntes", "4 - Investimentos" ou "5 - Inversões Financeiras"; e

III - classificadas com identificadores de resultado primário - RP de que trata o art.
7º, § 4º, inciso II, alíneas "b", "c" e "d", itens 1, 2 e 3, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de
2024.

§ 2º O empenho de despesas à conta de receitas próprias e vinculadas somente
poderá ocorrer até o montante da reestimativa constante do Sistema Integrado de
Planejamento e Orçamento - Siop, elaborada com base nos dados de arrecadação registrados
no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi e na tendência do
exercício, respeitadas as dotações orçamentárias aprovadas e os limites constantes do Anexo
I.

§ 3º Os órgãos setoriais dos Sistemas Federais de Administração Financeira e de
Contabilidade assegurarão que, no encerramento do exercício, os passivos financeiros
decorrentes de obrigações orçamentárias das fontes de recursos 004, 005, 013, 038, 048, 049,
050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 não superem os
ativos financeiros existentes nas respectivas fontes.

§ 4º Nos limites de que trata o caput estão incluídos os recursos destinados ao
atendimento das despesas ressalvadas da limitação de empenho constantes do art. 69, § 17,
incisos I e II, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024.

§ 5º Na utilização dos limites a que se refere o caput para atendimento das
despesas primárias discricionárias, a execução integral das despesas de que trata o § 4º será
considerada.

§ 6º Sem prejuízo dos limites e das disposições deste Decreto, no âmbito das
dotações classificadas com "RP 6", "RP 7" e "RP 8", a Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República poderá consolidar e publicar o cronograma planejado e indicativo de
execução orçamentária das referidas dotações.

Art. 2º O pagamento de despesas primárias sujeitas a controle de fluxo no exercício
de 2025, inclusive dos restos a pagar de exercícios anteriores e daquelas relativas aos créditos
suplementares e especiais abertos e aos créditos especiais reabertos neste exercício, observará
os valores autorizados e os cronogramas de pagamento constantes deste Decreto.

§ 1º Sujeitam-se aos valores autorizados de que tratam os Anexos II a V as despesas
relacionadas no art. 1º, § 1º, e os restos a pagar.

§ 2º Sujeitam-se aos cronogramas de que tratam os Anexos VI e VII as despesas
primárias obrigatórias com controle de fluxo de que trata o Anexo X, e os restos a pagar.

§ 3º O pagamento das despesas financeiras relacionadas na Seção II do Anexo III à
Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e no Anexo IX a este Decreto com indicativo de
controle de fluxo financeiro, observará os valores estabelecidos no Anexo XVI a este Decreto.

§ 4º Para fins de cumprimento do disposto no caput, a Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda divulgará a metodologia de apuração dos pagamentos em
macrofunção específica no Siafi.

§ 5º Nos cronogramas ou nos limites de pagamento de que tratam os Anexos II.A,
II.C, III.A e III.C a este Decreto, estão incluídos os recursos destinados ao atendimento das
despesas ressalvadas de limitação de empenho e movimentação financeira constantes do art.
69, § 17, incisos I e II, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e aqueles ressalvados por
decisão judicial.

§ 6º Na utilização dos limites a que se refere o § 5º, compete ao respectivo órgão
observar os comandos legais e judiciais e responsabilizar-se pela alocação financeira dos
recursos ressalvados, sem prejuízo da possibilidade de remanejamento nos termos do disposto
no art. 12, caput, inciso II, alínea "c", itens 1 e 2.

Art. 3º Na hipótese de descentralização de créditos orçamentários, os limites de
movimentação e empenho e os valores autorizados para pagamento serão igualmente
descentralizados e, quando se tratar de despesas à conta de recursos liberados pela Secretaria
do Tesouro Nacional, caberá ao órgão descentralizador efetuar o repasse financeiro
correspondente.

Art. 4º Observado o disposto no art. 2º, as liberações de recursos do Tesouro
Nacional para os órgãos do Poder Executivo federal terão como parâmetro os valores
autorizados para pagamento e os cronogramas mensais estabelecidos nos Anexos II, II.A, II.B,
II.C, III, III.A, III.B, III.C, IV, V, VI e VII, o limite de saque disponível no órgão, o pagamento de
cada órgão e as disponibilidades de recursos no órgão central do Sistema de Administração
Financeira Federal, observado o disposto no art. 3º da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de
agosto de 2001.

§ 1º O pagamento de despesa do exercício e de restos a pagar decorrente de
créditos orçamentários descentralizados será computado no órgão descentralizador.

§ 2º Até o encerramento do exercício de 2025, as unidades gestoras executoras
devolverão aos seus órgãos vinculados os saldos remanescentes de valores liberados, os quais
devolverão os recursos à Secretaria do Tesouro Nacional, com exceção dos recursos:

I - recebidos por meio de descentralização externa;
II - em contas em bancos no exterior;
III - pertencentes a fundos do Poder Executivo federal que tenham autorização

legal para aplicação financeira de seus recursos;
IV - vinculados a projetos externos custeados com as fontes de recursos 095 e 448;

e
V - relativos a emendas individuais - RP 6, de bancada estadual - RP 7 e de comissão

- RP 8, exceto se houver disposição em contrário da Secretaria de Relações Institucionais.
§ 3º A liberação de recursos financeiros para o pagamento das despesas de que

trata o art. 1º, § 2º, será adequada à programação financeira do Tesouro Nacional, de acordo
com o disposto no Anexo XVI.

Art. 5º As liberações de recursos financeiros, pelo órgão central do Sistema de
Administração Financeira Federal, serão autorizadas pela Secretaria de Relações Institucionais,
para o pagamento das seguintes despesas:

I - emendas parlamentares individuais e de bancada estadual de que tratam as
Subseções III e IV da Seção X do Capítulo IV da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024,
respectivamente, de acordo com os valores autorizados para pagamento estabelecidos no
Anexo IV a este Decreto, conforme o disposto na referida Seção e observado o disposto no art.
166, § 9º a § 14 e § 16 a § 19, da Constituição; e

II - emendas parlamentares de comissão permanente do Senado Federal, da
Câmara dos Deputados e de comissão mista permanente do Congresso Nacional de que trata o
art. 7º, § 4º, inciso II, alínea "d", item 3, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, de
acordo com os valores autorizados para pagamento constantes do Anexo V.

Parágrafo único. Eventuais pleitos de alterações nos valores autorizados para
pagamento de que trata o caput, incisos I e II, serão solicitados pela Secretaria de Relações
Institucionais.

Art. 6º Os pleitos de alterações nos cronogramas ou nos limites de pagamento de
que tratam os Anexos II.B, II.C, III.B e III.C solicitados pelos órgãos setoriais serão previamente
autorizados pela Secretaria Especial do Programa de Aceleração do Crescimento da Casa Civil
da Presidência da República.

Art. 7º Os dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas de Planejamento e de
Orçamento Federal e de Administração Financeira Federal e os ordenadores de despesa
observarão, para os projetos financiados com recursos externos e de contrapartida nacional,
incluída a importação financiada de bens e serviços, as definições estabelecidas pelo órgão
central do Sistema de Administração Financeira Federal.

Art. 8º Serão registrados no Siafi, no âmbito de cada órgão:
I - a execução orçamentária e financeira correspondente de cada projeto financiado

com recursos externos e a sua contrapartida, incluída a importação financiada de bens e
serviços, em unidade gestora criada exclusivamente para essa finalidade; e

II - os acordos de cooperação firmados com organismos internacionais para a
execução de projetos financiados com recursos externos.

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput não veda a criação de mais de uma
unidade gestora para cada projeto, caso seja de interesse do órgão central do Sistema de
Administração Financeira Federal.

Art. 9º Fica vedado, no âmbito dos projetos financiados com recursos de
organismos multilaterais, agências governamentais estrangeiras, organização supranacional ou
qualquer outra organização internacional ou órgão governamental estrangeiro, o pagamento
ao fornecedor de bem ou serviço por meio de saque direto no exterior, hipótese em que serão
executadas por meio do Siafi todas as movimentações financeiras, na forma regulamentada
pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Os pagamentos de bens e serviços financiados por contribuições
financeiras não reembolsáveis feitos no exterior diretamente pelos doadores externos a que se
refere o caput serão registrados no Siafi, na forma estabelecida pela Secretaria do Tesouro
Nacional.

Art. 10. Os órgãos constantes dos Anexos II a VII informarão à Secretaria do
Tesouro Nacional, até 5 de dezembro de 2025, por meio de ofício do Ministro de Estado, do
Secretário-Executivo ou da autoridade máxima do órgão, permitida a delegação, observado o
disposto no § 7º, os montantes dos valores autorizados e os cronogramas de pagamento de
que trata este Decreto que não serão utilizados até o encerramento do exercício, os quais
poderão ser remanejados para outros órgãos, a critério do Poder Executivo federal, com vistas
a mitigar o empoçamento de limites financeiros.

§ 1º Considera-se empoçamento de limites financeiros a diferença entre o valor
autorizado ou o cronograma de pagamento e os pagamentos efetuados, apurados conforme a
metodologia divulgada nos termos do disposto no art. 2º, § 4º.

§ 2º Compete aos órgãos setoriais do Sistema de Administração Financeira Federal
e a suas unidades gestoras vinculadas buscar a otimização dos valores autorizados ou
cronogramas de pagamento deste Decreto e da distribuição dos recursos financeiros
descentralizados para mitigar o empoçamento de que trata o § 1º.

§ 3º Compete à Secretaria do Tesouro Nacional, após o recebimento das
informações de que trata o caput, avaliar e propor os ajustes nos valores autorizados ou nos
cronogramas de pagamento, ainda que diversos daqueles informados pelos órgãos, nos termos
do disposto no art. 12.

§ 4º Os órgãos indicarão as necessidades adicionais de valores autorizados ou
cronograma de pagamento por meio do Sistema de Gestão Financeira - Sigefi, até 5 de
dezembro de 2025, as quais poderão ser atendidas a critério do Poder Executivo federal.

§ 5º As solicitações posteriores ao prazo estabelecido no § 4º poderão ser avaliadas
nos termos do disposto no art. 12, caput, inciso II.

§ 6º O disposto no caput e nos § 3º e § 4º não se aplica às dotações orçamentárias
classificadas com identificador de resultado primário 6 ou 7 - RP 6 ou RP 7.

§ 7º Os montantes dos valores autorizados ou dos cronogramas de pagamento de
que trata este Decreto que não serão utilizados até o encerramento do exercício, nos termos
do disposto no caput, serão informados pelos órgãos mediante o tipo de pleito "redução", a ser
cadastrado no Sigefi.

§ 8º No caso das despesas classificadas com identificador de resultado primário 8 -
RP 8, o envio da informação dos montantes dos valores autorizados para pagamento que não

serão utilizados, conforme o disposto no caput, estará a cargo da Secretaria de Relações
Institucionais.

§ 9º Após o relatório de avaliação de receitas e despesas primárias relativo ao 5º
bimestre, poderá ser constituída ou aumentada reserva financeira nos termos do disposto no
art. 68, § 13 ao § 15, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, em decorrência de
eventuais reduções de pagamentos necessários em relação aos montantes autorizados nos
correspondentes cronogramas ou limites, conforme informações prestadas pelos órgãos do
Poder Executivo federal, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 11. Os valores estimados para pagamento constantes do Anexo XVI poderão
ser alterados, a pedido dos órgãos, por meio de ofício do Ministro de Estado, do Secretário-
Executivo ou da autoridade máxima do órgão, permitida a delegação, dirigido à Secretaria do
Tesouro Nacional.

Art. 12. Fica autorizado:
I - ao Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento:
a) alterar, por meio de remanejamento, ampliação ou redução, os limites de

movimentação e empenho constantes do Anexo I a este Decreto e adequar os limites
estabelecidos para os órgãos às dotações orçamentárias de despesas primárias discricionárias
autorizadas para o exercício de 2025, observadas as regras fiscais vigentes; e

b) dividir, em períodos, os limites de movimentação e empenho constantes do
Anexo I e antecipar ou postergar os valores nele contidos, quando houver divisão em
períodos;

II - ao Ministro de Estado da Fazenda:
a) alterar, por meio de antecipação ou postergação, os cronogramas ou os limites

de pagamento de que tratam os Anexos II a VII;
b) alterar, por meio de remanejamento, de ampliação ou de redução:
1. os cronogramas ou os limites de pagamento de que tratam a alínea "a" e o Anexo

XVI, para acompanhar as alterações de dotações ou de limites de movimentação e empenho,
ou para atender a demanda de órgão que solicite cessão de limite para outro órgão;

2. os valores autorizados e os cronogramas de pagamento de que trata a alínea "a",
em decorrência de ajustes relacionados ao disposto no art. 19, caput, inciso II; e

3. os valores autorizados e os cronogramas de pagamento de que trata a alínea "a",
para acompanhar as alterações nas marcações das dotações orçamentárias utilizadas na
abertura dos Anexos a este Decreto;

c) a pedido dos órgãos setoriais, remanejar os valores autorizados e os
cronogramas de pagamento:

1. dos Anexos II.A, III.A, VI e VII, nos termos do disposto no art. 68, § 11, da Lei nº
15.080, de 30 de dezembro de 2024, mediante justificativa técnica ou judicial do órgão
setorial de que os valores não serão executados financeiramente no exercício, para os Anexos
II, II.A, II.B, II.C, III, III.A, III.B, III.C, VI e VII, observado o disposto no art. 2º, § 5º e § 6º;
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2. dos Anexos II.C e III.C, nos termos do disposto no art. 68, § 11, da Lei nº 15.080,
de 30 de dezembro de 2024, mediante justificativa técnica ou judicial do órgão setorial de que
os valores não serão executados financeiramente no exercício, para os Anexos II, II.A, II.B, II.C,
III, III.A, III.B, III.C, VI e VII, observado o disposto no do art. 2º, § 5º e § 6º, e ouvida a Secretaria
Especial do Programa de Aceleração do Crescimento;

3. dos Anexos II e III, nos termos do disposto no art. 68, § 6º e § 7º, da Lei nº 15.080,
de 30 de dezembro de 2024, para os Anexos II, II.A, II.B, II.C, III, III.A, III.B, III.C, VI e VII; e

4. dos Anexos II.B e III.B, nos termos do disposto no art. 68, § 6º e §7º, da Lei nº
15.080, de30 de dezembro de 2024, para os Anexos II, II.A, II.B, II.C, III, III.A, III.B, III.C, VI e VII,
ouvida a Secretaria Especial do Programa de Aceleração do Crescimento;

d) com fundamento em decisão da Junta de Execução Orçamentária, de que trata o
Decreto nº 9.884, de 27 de junho de 2019, observadas as regras fiscais vigentes, ampliar:

1. os valores dos cronogramas de pagamento dos órgãos de que tratam os Anexos
II a VII, e os valores estimados para pagamento do Anexo XVI, com redução em igual montante
nos Anexos II, II.B, III, III.B e V; e

2. os valores dos cronogramas de pagamento dos órgãos de que tratam os
Anexos II a VII, e os valores estimados para pagamento do Anexo XVI, com redução em igual
montante nos Anexos II.A, II.C, III.A, III.C, VI e VII, mediante justificativa técnica ou judicial
do órgão setorial de que os valores não serão executados financeiramente no exercício, nos
termos do disposto no art. 68, § 11, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024; e

e) a pedido da Secretaria de Relações Institucionais, ampliar os valores autorizados
e os de pagamento de que tratam os Anexos II a VII, mediante redução em igual montante no
Anexo V, observadas as regras fiscais vigentes; e

III - ao Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento e ao Ministro de Estado
da Fazenda, mediante ato conjunto, estabelecer normas, procedimentos e critérios para dispor
sobre a execução orçamentária e financeira do exercício de 2025.

§ 1º Nas modificações a que se referem os incisos I e II do caput, poderão ser
incluídos órgãos orçamentários beneficiados com transferência de dotações nos termos do
disposto no art. 59 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e órgãos que tenham restos
a pagar inscritos a serem pagos no exercício corrente.

§ 2º Ato do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, a ser publicado até
15 de janeiro de 2026, divulgará os limites finais autorizados para movimentação e empenho,
observado o detalhamento constante do Anexo I.

§ 3º A decisão de que trata o inciso II, alínea "d", do caput expressará os órgãos em
que ocorrerá a ampliação, o valor da ampliação e os órgãos em que ocorrerá a redução
correspondente, de modo a assegurar o cumprimento das regras fiscais vigentes, e
considerarão o montante global da programação orçamentária ou financeira do exercício.

§ 4º Após o relatório de avaliação de que trata o art. 69 da Lei nº 15.080, de 30
de dezembro de 2024, relativo ao quinto bimestre, o Ministro de Estado da Fazenda poderá
alterar os valores autorizados e os cronogramas de pagamento de que tratam os Anexos II
a VII e XVI, ouvida a Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República para
as alterações nos Anexos IV e V, se identificado que há ou haverá sobra de valores na
execução financeira em relação aos cronogramas ou aos valores autorizados para
pagamento estabelecidos, desde que observado o cumprimento das regras fiscais vigentes e
considerado o montante global da programação orçamentária ou financeira do exercício.

§ 5º Em caso de edição de relatório extemporâneo após o relatório de avaliação
relativo ao quinto bimestre, de que trata art. 69, § 4º e § 5º, da Lei nº 15.080, de 30 de
dezembro de 2024, o Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a operacionalizar as
ampliações e as reduções nos valores autorizados e nos cronogramas de pagamento dos
Anexos II a VII e XVI, para adequação aos montantes indicados no referido relatório
extemporâneo, observado o cumprimento das regras fiscais vigentes e considerado o
montante global da programação orçamentária ou financeira do exercício.

§ 6º Com fundamento em avaliação de receitas e despesas primárias posterior à
divulgação do relatório de que trata o art. 69 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024,
relativo ao quinto bimestre, o Ministro de Estado da Fazenda poderá alterar os cronogramas ou
os limites de pagamentos de que tratam os Anexos II.A, II.C, III.A, III.C, VI e VII, observada a
meta de resultado primário, dispensada a elaboração de relatório extemporâneo de que trata
o art. 69, § 5º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024.

Art. 13. As metas quadrimestrais para o resultado primário e a demonstração de
sua compatibilidade com os montantes para pagamento, em conformidade com o disposto no
art. 68, § 1º, incisos I e IV, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, são aquelas constantes
dos Anexos XIII e XIV a este Decreto.

Art. 14. Em decorrência do disposto neste Decreto, fica vedada aos órgãos, aos
fundos e às entidades do Poder Executivo federal constantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, de acordo com o disposto no art. 167, caput, inciso II, da
Constituição, e no art. 73 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, a realização de
despesas ou a assunção de compromissos que não sejam compatíveis com os valores
autorizados, os cronogramas de pagamento estabelecidos e os bloqueios de dotações
orçamentárias, se houver.

Parágrafo único. No âmbito da execução orçamentária, os órgãos e as unidades
executoras, quando da assunção de compromissos que gerem necessidade de empenho,
deverão observar se a dotação orçamentária autorizada para o exercício comporta o valor
anualizado de toda despesa assumida.

Art. 15. Para as dotações orçamentárias que possuem fonte de recursos "444 -
Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de Títulos do Tesouro Nacional,
Excetuado o Refinanciamento da Dívida Pública" concomitante com outras, o empenho
somente será realizado na referida fonte quando forem exauridas as disponibilidades das
outras fontes de recursos.

Parágrafo único. O disposto no caput:
I - não se aplica às dotações orçamentárias cujo objeto seja o pagamento do serviço

da dívida; e
II - poderá ser dispensado se verificada a possibilidade de inversão nas

disponibilidades financeiras da fonte de recursos no encerramento do exercício, em
conformidade com o disposto no art. 17, caput, inciso III.

Art. 16. Sem prejuízo do disposto no art. 1º, § 4º, na possibilidade de utilização de
fontes de recursos próprias e vinculadas para atendimento de dotações orçamentárias, as
unidades orçamentárias deverão realizar o empenho à conta das referidas fontes, devendo
eventual alteração de fontes de recursos ser demandada à Secretaria de Orçamento Federal do
Ministério do Planejamento e Orçamento.

Art. 17. Os órgãos e as unidades orçamentárias do Poder Executivo federal
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União somente poderão empenhar
dotações orçamentárias até:

I - 2 de dezembro de 2025, para as despesas primárias discricionárias, exceto se
classificadas com identificador de resultado primário 6 ou 7 - RP 6 ou RP 7; e

II - 31 de dezembro de 2025, para as demais despesas, observado o disposto no § 1º.

§ 1º O Ministério do Planejamento e Orçamento poderá:
I - adotar as providências necessárias à devida apuração de dotações orçamentárias

não empenhadas, inclusive por meio de bloqueio de dotações; e
II - autorizar o empenho de dotações orçamentárias com prazo posterior ao

estabelecido no inciso I do caput, para o atendimento de despesas nele previstas.
§ 2º Observado o disposto no inciso II do § 1º, as dotações orçamentárias não

empenhadas até a data prevista no inciso I do caput poderão ser anuladas para abertura de
créditos suplementares, nos termos do disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 18. Os Ministros de Estado, os dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas
Federais de Planejamento e de Orçamento, de Administração Financeira e de Contabilidade e
os ordenadores de despesa são responsáveis pela observância às disposições legais aplicáveis à
matéria de que trata este Decreto, especialmente quanto ao disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e na Lei nº 15.080, de 30
de dezembro de 2024, esta última, em especial, quanto ao disposto nos art. 140 e art. 166.

Art. 19. O Ministério do Planejamento e Orçamento e o Ministério da Fazenda
adotarão as providências necessárias à:

I - execução do disposto neste Decreto;
II - compatibilização das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária,

e de suas alterações, aos limites individualizados de despesas primárias de que trata o art. 3º
da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, hipótese em que deverão propor o
bloqueio de dotações orçamentárias ou o seu cancelamento até o montante que exceder os
referidos limites e adequar os respectivos valores autorizados e cronogramas de pagamento,
sem prejuízo do disposto no art. 67 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024; e

III - coibição da existência de execução orçamentária com fontes de recursos sem
disponibilidade financeira suficiente no encerramento do exercício, hipótese em que deverão
ser adotadas ações para promover a modificação das respectivas fontes de recursos, sem
prejuízo do disposto no art. 1º, § 5º.

Art. 20. À Controladoria-Geral da União e aos demais órgãos integrantes do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo federal compete zelar pelo cumprimento do disposto
neste Decreto e responsabilizar os dirigentes e os servidores que praticarem atos em
desacordo com as suas disposições.

Art. 21. Ficam estabelecidos os Anexos I a XVIII, incluídos os mencionados nos art.
1º, art. 2º e art. 13:

I - Anexo I - Limites de movimentação e empenho;
II - Anexo II - Valores autorizados para pagamento de despesas discricionárias, nas

fontes do Tesouro especificadas (1) (2) (3) (4);
III - Anexo II.A - Valores autorizados para pagamento de despesas discricionárias,

ressalvadas nos termos da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, nas fontes do Tesouro
especificadas (1)(2)(3);

IV - Anexo II.B - Valores autorizados para pagamento de despesas discricionárias do
PAC (RP3), nas fontes do Tesouro especificadas (1)(2)(3);

V - Anexo II.C - Valores autorizados para pagamento de despesas discricionárias do
PAC (RP3), ressalvadas nos termos da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, nas fontes do
Tesouro especificadas (1)(2);

VI - Anexo III - Valores autorizados para pagamento de despesas discricionárias, nas
fontes próprias especificadas (1)(2)(3)(4);

VII - Anexo III.A - Valores autorizados para pagamento de despesas discricionárias,
ressalvadas nos termos da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, nas fontes próprias
especificadas (1)(2)(3);

VIII - Anexo III.B - Valores autorizados para pagamento de despesas discricionárias
do PAC (RP3), nas fontes próprias especificadas (1)(2)(3);

IX - Anexo III.C - Valores autorizados para pagamento de despesas discricionárias do
PAC (RP3), ressalvadas nos termos da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, nas fontes
próprias especificadas (1)(2);

X - Anexo IV - Valores autorizados para pagamento de despesas de emendas
individuais (identificador de resultado primário RP 6) e de bancada estadual (identificador de
resultado primário RP 7), de execução obrigatória (1);

XI - Anexo V - Valores autorizados para pagamento de despesas de emendas de
Comissão (identificador de resultado primário RP 8), nas fontes Tesouro especificadas (1)(2);

XII - Anexo VI - Cronograma de pagamento das despesas primárias obrigatórias
sujeitas a controle de fluxo, de que trata o Anexo X, nas fontes do Tesouro especificadas
(1)(2)(3);

XIII - Anexo VII - Cronograma de pagamento das despesas primárias obrigatórias
sujeitas a controle de fluxo, de que trata o Anexo X, nas fontes próprias especificadas
(1)(2)(3);

XIV - Anexo VIII - Demonstrativo do montante de restos a pagar inscritos
(considerados os identificadores de resultado primário - RP 1, de que trata o Anexo X, RP 2, RP
3, RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9);

XV - Anexo IX - Despesas financeiras (considerados os grupos de natureza de
despesa - GND 3, 4 e 5 das ações relacionadas);

XVI - Anexo X - Despesas primárias obrigatórias sujeitas a controle de fluxo, nos
termos do art. 68, § 2º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024;

XVII - Anexo XI - Previsão da receita do Governo Central - 2025 - Receita por fonte
de recursos;

XVIII - Anexo XII - Arrecadação/previsão das receitas federais - 2025 - Líquida de
restituições e incentivos fiscais;

XIX - Anexo XIII - Resultado primário das empresas estatais federais - 2025;
XX - Anexo XIV - Resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e

das empresas estatais federais - 2025;
XXI - Anexo XV - Previsão das despesas primárias do Governo Central - 2025;
XXII - Anexo XVI - Programação das despesas financeiras com controle de fluxo, por

órgão e estoque correspondente de restos a pagar;
XXIII - Anexo XVII - Programação das despesas primárias discricionárias, por órgão e

estoque correspondente de restos a pagar (considerados os identificadores de resultado
primário - RP 2, RP 3, RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9); e

XXIV - Anexo XVIII - Programação das despesas primárias obrigatórias com controle
de fluxo de que trata o Anexo X, por órgão e estoque correspondente de restos a pagar.

Art. 22. Fica revogado o Decreto nº 12.416, de 21 de março de 2025.
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de abril de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Simone Nassar Tebet
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ANEXO I

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00

.Despesas Primárias Discricionárias

Órgãos/Unidades Orçamentárias .Emendas Impositivas .Demais Total

.I - LIMITES ATÉ MAIO .RP 6 .RP 7 .RP 8 . RP 2 . RP 3

20000 Presidência da República 35.483.000 0 0 1.083.453.193 25.525.983 1.144.462.176

22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 196.892.654 1.025.300.633 800.000.000 759.281.893 41.162.337 2.822.637.517

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 70.620.986 70.080.887 0 1.981.667.451 852.243.227 2.974.612.551

25000 Ministério da Fazenda 7.343.404.311 0 0 1.582.695.690 0 8.926.100.001

26000 Ministério da Educação 586.237.186 1.306.475.408 0 7.690.109.889 1.191.058.197 10.773.880.680

28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 7.300.000 0 0 232.993.113 0 240.293.113

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 268.541.134 793.826.440 0 1.032.614.539 0 2.094.982.113

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica (*) 0 0 0 14.019.516 0 14.019.516

32000 Ministério de Minas e Energia 500.000 0 0 136.212.795 20.833.333 157.546.128

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (**) 0 0 0 39.055.982 0 39.055.982

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica (**) 500.000 0 0 43.232.238 0 43.732.238

32396 Agência Nacional de Mineração (**) 0 0 0 32.155.043 0 32.155.043

33000 Ministério da Previdência Social 1.600.015 0 0 656.378.536 0 657.978.551

35000 Ministério das Relações Exteriores 1.869.999 0 0 976.839.753 0 978.709.752

36000 Ministério da Saúde 13.138.861.148 7.312.611.412 5.866.833.333 7.593.643.093 2.058.145.426 35.970.094.412

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária (**) 0 0 0 66.320.552 0 66.320.552

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar (**) 0 0 0 34.377.611 0 34.377.611

37000 Controladoria-Geral da União 500.000 0 0 40.964.934 0 41.464.934

39000 Ministério dos Transportes 3.000.000 280.123.017 0 320.759.830 3.804.964.932 4.408.847.779

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres (**) 2.580.000 0 0 82.937.723 0 85.517.723

40000 Ministério do Trabalho e Emprego 81.739.975 26.900.000 0 252.778.006 0 361.417.981

41000 Ministério das Comunicações 23.930.001 975.000 0 171.672.722 32.777.778 229.355.501

41231 Agência Nacional de Telecomunicações (**) 0 0 0 82.012.211 0 82.012.211

42000 Ministério da Cultura 305.304.320 800.000 0 255.448.302 62.954.163 624.506.785

42206 Agência Nacional do Cinema (**) 0 0 0 12.511.063 0 12.511.063

44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 118.622.431 0 0 663.611.499 0 782.233.930

46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 100.000 0 0 367.529.545 0 367.629.545

47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 0 0 0 649.087.679 0 649.087.679

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 116.825.126 58.388.965 0 562.108.994 0 737.323.085

51000 Ministério do Esporte 547.202.426 186.979.293 1.049.666.667 171.709.723 103.055.556 2.058.613.665

52000 Ministério da Defesa 174.009.265 52.849.674 0 1.878.578.658 1.836.502.280 3.941.939.877

53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 358.088.657 1.826.806.070 1.883.500.000 641.183.116 402.817.627 5.112.395.470

53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (**) 390.000 1.200.000 0 54.121.164 0 55.711.164

54000 Ministério do Turismo 75.252.189 163.965.000 1.350.000.000 246.739.493 0 1.835.956.682

55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 727.560.807 121.529.010 0 2.409.483.517 96.156.032 3.354.729.366

56000 Ministério das Cidades 103.976.981 1.021.209.180 550.000.000 349.064.996 4.030.678.486 6.054.929.643

58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 26.449.022 0 0 60.072.983 0 86.522.005

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 0 0 0 1.442.538 0 1.442.538

63000 Advocacia-Geral da União 8.770.000 0 0 236.336.857 0 245.106.857

65000 Ministério das Mulheres 93.087.626 0 0 70.926.689 0 164.014.315

67000 Ministério da Igualdade Racial 16.712.992 0 0 50.768.931 0 67.481.923

68000 Ministério de Portos e Aeroportos 5.300.000 30.000.000 0 23.646.288 473.941.224 532.887.512

68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários (**) 300.000 0 0 16.994.063 0 17.294.063

68213 Agência Nacional de Aviação Civil (**) 1.312.992 0 0 33.543.933 0 34.856.925

69000 Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte

32.657.848 0 0 60.003.958 0 92.661.806

81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 109.791.628 0 0 102.550.754 0 212.342.382

83000 Banco Central do Brasil (***) 0 0 0 148.093.638 0 148.093.638

84000 .Ministério dos Povos Indígenas .13.200.039 .0 .0 .235.172.866 .0 248.372.905

.S U BT OT A L .24.598.474.758 .14.280.019.989 .11.500.000.000 .34.206.907.560 .15.032.816.581 99.618.218.888

.Limites não distribuídos - faseamento de limites de empenho .0 .0 .0 .83.358.741.736 .38.149.323.110 121.508.064.846

.T OT A L .24.598.474.758 .14.280.019.989 .11.500.000.000 .117.565.649.296 .53.182.139.691 221.126.283.734

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 3º, § 1º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 3º, § 1º, da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

(***) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 6º, § 1º, da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021.

R$ 1,00

.Despesas Primárias Discricionárias

Órgãos/Unidades Orçamentárias .Emendas Impositivas .Demais Total

.II - LIMITES ATÉ NOVEMBRO .RP 6 .RP 7 .RP 8 . RP 2 . RP 3

20000 Presidência da República 35.483.000 0 0 1.496.110.743 56.157.162 1.587.750.905

22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 196.892.654 1.025.300.633 800.000.000 1.670.420.165 90.557.142 3.783.170.594

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 70.620.986 70.080.887 0 4.359.668.392 1.874.935.099 6.375.305.364

25000 Ministério da Fazenda 7.343.404.311 0 0 3.481.930.517 0 10.825.334.828

26000 Ministério da Educação 586.237.186 1.306.475.408 0 16.918.241.756 2.620.328.033 21.431.282.383

28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 7.300.000 0 0 512.584.849 0 519.884.849

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 268.541.134 793.826.440 0 2.159.703.043 0 3.222.070.617

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica (*) 0 0 0 30.842.934 0 30.842.934

32000 Ministério de Minas e Energia 500.000 0 0 299.668.150 45.833.333 346.001.483

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (**) 0 0 0 85.923.160 0 85.923.160

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica (**) 500.000 0 0 95.110.924 0 95.610.924

32396 Agência Nacional de Mineração (**) 0 0 0 70.741.094 0 70.741.094

33000 Ministério da Previdência Social 1.600.015 0 0 1.444.032.779 0 1.445.632.794

35000 Ministério das Relações Exteriores 1.869.999 0 0 1.432.698.305 0 1.434.568.304

36000 Ministério da Saúde 13.138.861.148 7.312.611.412 5.866.833.333 16.706.014.804 4.527.919.938 47.552.240.635

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária (**) 0 0 0 145.905.215 0 145.905.215

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar (**) 0 0 0 75.630.744 0 75.630.744

37000 Controladoria-Geral da União 500.000 0 0 90.122.855 0 90.622.855

39000 Ministério dos Transportes 3.000.000 280.123.017 0 705.671.626 8.370.922.850 9.359.717.493

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres (**) 2.580.000 0 0 182.462.991 0 185.042.991

40000 Ministério do Trabalho e Emprego 81.739.975 26.900.000 0 556.111.612 0 664.751.587

41000 Ministério das Comunicações 23.930.001 975.000 0 377.679.988 72.111.111 474.696.100

41231 Agência Nacional de Telecomunicações (**) 0 0 0 180.426.864 0 180.426.864

42000 Ministério da Cultura 305.304.320 800.000 0 561.986.265 138.499.159 1.006.589.744

42206 Agência Nacional do Cinema (**) 0 0 0 27.524.338 0 27.524.338

44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 118.622.431 0 0 960.863.500 0 1.079.485.931

46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 100.000 0 0 808.565.000 0 808.665.000

47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 0 0 0 742.873.630 0 742.873.630

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 116.825.126 58.388.965 0 1.236.639.788 0 1.411.853.879

51000 Ministério do Esporte 547.202.426 186.979.293 1.049.666.667 377.761.391 226.722.222 2.388.331.999

52000 Ministério da Defesa 174.009.265 52.849.674 0 4.057.947.367 3.468.305.017 7.753.111.323

53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 358.088.657 1.826.806.070 1.883.500.000 1.410.602.856 886.198.780 6.365.196.363

53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (**) 390.000 1.200.000 0 119.066.562 0 120.656.562

54000 Ministério do Turismo 75.252.189 163.965.000 1.350.000.000 542.826.885 0 2.132.044.074

55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 727.560.807 121.529.010 0 5.146.836.040 211.543.271 6.207.469.128

56000 Ministério das Cidades 103.976.981 1.021.209.180 550.000.000 767.942.991 8.867.492.668 11.310.621.820
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58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 26.449.022 0 0 132.160.562 0 158.609.584

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 0 0 0 3.173.583 0 3.173.583

63000 Advocacia-Geral da União 8.770.000 0 0 345.240.554 0 354.010.554

65000 Ministério das Mulheres 93.087.626 0 0 156.038.715 0 249.126.341

67000 Ministério da Igualdade Racial 16.712.992 0 0 111.691.648 0 128.404.640

68000 Ministério de Portos e Aeroportos 5.300.000 30.000.000 0 52.021.833 1.042.670.693 1.129.992.526

68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários (**) 300.000 0 0 37.386.938 0 37.686.938

68213 Agência Nacional de Aviação Civil (**) 1.312.992 0 0 73.796.652 0 75.109.644

69000 Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 32.657.848 0 0 132.008.707 0 164.666.555

81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 109.791.628 0 0 225.611.659 0 335.403.287

83000 Banco Central do Brasil (***) 0 0 0 306.807.282 0 306.807.282

84000 .Ministério dos Povos Indígenas .13.200.039 .0 .0 .430.596.318 .0 443.796.357

.S U BT OT A L .24.598.474.758 .14.280.019.989 .11.500.000.000 . 71.845.674.574 . 32.500.196.478 154.724.365.799

.Limites não distribuídos - faseamento de limites de empenho .0 .0 .0 .45.719.974.722 .20.681.943.213 66.401.917.935

.T OT A L .24.598.474.758 .14.280.019.989 .11.500.000.000 .117.565.649.296 .53.182.139.691 221.126.283.734

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 3º, § 1º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 3º, § 1º, da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

(***) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 6º, § 1º, da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021.

R$ 1,00

.Despesas Primárias Discricionárias

Órgãos/Unidades Orçamentárias .Emendas Impositivas .Demais Total

.III - LIMITES ATÉ DEZEMBRO .RP 6 .RP 7 .RP 8 . RP 2 . RP 3

20000 Presidência da República 35.483.000 0 0 2.448.181.216 91.893.538 2.575.557.754

22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 196.892.654 1.025.300.633 800.000.000 2.733.414.816 148.184.414 4.903.792.517

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 70.620.986 70.080.887 0 7.134.002.824 3.068.075.617 10.342.780.314

25000 Ministério da Fazenda 7.343.404.311 0 0 5.697.704.483 0 13.041.108.794

26000 Ministério da Educação 586.237.186 1.306.475.408 0 27.684.395.600 4.287.809.509 33.864.917.703

28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 7.300.000 0 0 838.775.207 0 846.075.207

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 268.541.134 793.826.440 0 3.534.059.525 0 4.596.427.099

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica (*) 0 0 0 50.470.256 0 50.470.256

32000 Ministério de Minas e Energia 500.000 0 0 490.366.063 75.000.000 565.866.063

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (**) 0 0 0 140.601.534 0 140.601.534

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica (**) 500.000 0 0 155.636.058 0 156.136.058

32396 Agência Nacional de Mineração (**) 0 0 0 115.758.153 0 115.758.153

33000 Ministério da Previdência Social 1.600.015 0 0 2.362.962.729 0 2.364.562.744

35000 Ministério das Relações Exteriores 1.869.999 0 0 2.344.415.408 0 2.346.285.407

36000 Ministério da Saúde 13.138.861.148 7.312.611.412 5.866.833.333 27.337.115.133 7.409.323.535 61.064.744.561

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária (**) 0 0 0 238.753.988 0 238.753.988

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar (**) 0 0 0 123.759.400 0 123.759.400

37000 Controladoria-Geral da União 500.000 0 0 147.473.762 0 147.973.762

39000 Ministério dos Transportes 3.000.000 280.123.017 0 1.154.735.388 13.697.873.754 15.135.732.159

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres (**) 2.580.000 0 0 298.575.803 0 301.155.803

40000 Ministério do Trabalho e Emprego 81.739.975 26.900.000 0 910.000.820 0 1.018.640.795

41000 Ministério das Comunicações 23.930.001 975.000 0 618.021.798 118.000.000 760.926.799

41231 Agência Nacional de Telecomunicações (**) 0 0 0 295.243.960 0 295.243.960

42000 Ministério da Cultura 305.304.320 800.000 0 919.613.888 226.634.987 1.452.353.195

42206 Agência Nacional do Cinema (**) 0 0 0 45.039.826 0 45.039.826

44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 118.622.431 0 0 1.572.322.091 0 1.690.944.522

46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 100.000 0 0 1.323.106.363 0 1.323.206.363

47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 0 0 0 1.215.611.395 0 1.215.611.395

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 116.825.126 58.388.965 0 2.023.592.380 0 2.198.806.471

51000 Ministério do Esporte 547.202.426 186.979.293 1.049.666.667 618.155.003 371.000.000 2.773.003.389

52000 Ministério da Defesa 174.009.265 52.849.674 0 6.640.277.509 5.675.408.209 12.542.544.657

53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 358.088.657 1.826.806.070 1.883.500.000 2.308.259.219 1.450.143.458 7.826.797.404

53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (**) 390.000 1.200.000 0 194.836.192 0 196.426.192

54000 Ministério do Turismo 75.252.189 163.965.000 1.350.000.000 888.262.175 0 2.477.479.364

55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 727.560.807 121.529.010 0 8.422.095.338 346.161.716 9.617.346.871

56000 Ministério das Cidades 103.976.981 1.021.209.180 550.000.000 1.256.633.985 14.510.442.548 17.442.262.694

58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 26.449.022 0 0 216.262.737 0 242.711.759

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 0 0 0 5.193.135 0 5.193.135

63000 Advocacia-Geral da União 8.770.000 0 0 564.939.089 0 573.709.089

65000 Ministério das Mulheres 93.087.626 0 0 255.336.079 0 348.423.705

67000 Ministério da Igualdade Racial 16.712.992 0 0 182.768.152 0 199.481.144

68000 Ministério de Portos e Aeroportos 5.300.000 30.000.000 0 85.126.636 1.706.188.406 1.826.615.042

68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários (**) 300.000 0 0 61.178.626 0 61.478.626

68213 Agência Nacional de Aviação Civil (**) 1.312.992 0 0 120.758.158 0 122.071.150

69000 Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 32.657.848 0 0 216.014.247 0 248.672.095

81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 109.791.628 0 0 369.182.714 0 478.974.342

83000 Banco Central do Brasil (***) 0 0 0 502.048.279 0 502.048.279

84000 .Ministério dos Povos Indígenas .13.200.039 .0 .0 .704.612.156 .0 717.812.195

.S U BT OT A L .24.598.474.758 .14.280.019.989 .11.500.000.000 . 117.565.649.296 . 53.182.139.691 221.126.283.734

.Limites não distribuídos - faseamento de limites de empenho .0 .0 .0 .0 .0 0

.T OT A L .24.598.474.758 .14.280.019.989 .11.500.000.000 .117.565.649.296 .53.182.139.691 221.126.283.734

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 3º, § 1º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 3º, § 1º, da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

(***) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o art. 6º, § 1º, da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021.
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ANEXO II

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, NAS FONTES DO TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)(3)(4)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. 20000 Presidência da República 738.356 865.115 991.875 1.118.635 1.245.395 1.372.154 1.675.328 1.978.502 2.281.676

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 537.460 671.824 806.189 940.554 1.074.919 1.209.284 1.612.379 2.015.473 2.418.568

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 797.981 946.426 1.094.871 1.243.316 1.391.761 1.540.207 1.917.476 2.294.744 2.672.013

. 25000 Ministério da Fazenda 1.304.732 1.570.386 1.836.040 2.101.694 2.367.349 2.633.003 3.349.260 4.065.518 4.781.775

. 26000 Ministério da Educação 6.976.314 8.416.393 9.856.471 11.296.550 12.736.628 14.176.707 18.091.609 22.006.511 25.921.413

. 28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços

151.037 188.797 226.556 264.315 302.075 339.834 453.112 566.390 679.668

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 779.275 949.093 1.118.912 1.288.730 1.458.549 1.628.368 2.104.490 2.580.613 3.056.736

. 30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica 2.905 3.631 4.357 5.083 5.809 6.535 8.714 10.892 13.070

. 32000 Ministério de Minas e Energia 99.975 124.969 149.962 174.956 199.950 224.944 299.925 374.906 449.887

. 32266 Agência Nacional de Energia Elétrica 34.586 43.232 51.879 60.525 69.172 77.818 103.757 129.697 155.636

. 32396 Agência Nacional de Mineração 25.724 32.155 38.586 45.017 51.448 57.879 77.172 96.465 115.758

. 33000 Ministério da Previdência Social 60.528 74.910 89.292 103.674 118.056 132.438 174.584 216.730 258.876

. 35000 Ministério das Relações Exteriores 670.127 800.159 930.190 1.060.222 1.190.254 1.320.286 1.660.381 2.000.476 2.340.571

. 36000 Ministério da Saúde 7.254.589 8.557.561 9.860.534 11.163.506 12.466.478 13.769.450 16.997.467 20.225.484 23.453.501

. 36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária 52.428 65.535 78.642 91.749 104.856 117.963 157.284 196.605 235.926

. 36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar 27.408 34.261 41.113 47.965 54.817 61.669 82.225 102.782 123.338

. 37000 Controladoria-Geral da União 37.772 45.965 54.158 62.351 70.544 78.737 101.649 124.561 147.474

. 39000 Ministério dos Transportes 310.765 369.706 428.647 487.588 546.529 605.471 757.294 909.118 1.060.941

. 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres 20.323 25.404 30.485 35.565 40.646 45.727 60.969 76.211 91.454

. 40000 Ministério do Trabalho e Emprego 161.040 192.551 224.061 255.571 287.081 318.591 401.455 484.318 567.182

. 41000 Ministério das Comunicações 78.098 95.122 112.147 129.171 146.196 163.220 210.960 258.700 306.440

. 41231 Agência Nacional de Telecomunicações 65.610 82.012 98.415 114.817 131.220 147.622 196.829 246.037 295.244

. 42000 Ministério da Cultura 193.321 241.651 289.981 338.311 386.642 434.972 579.962 724.953 869.944

. 42206 Agência Nacional do Cinema 10.009 12.511 15.013 17.515 20.018 22.520 30.027 37.533 45.040

. 44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 28.891 36.113 43.336 50.558 57.781 65.004 86.672 108.340 130.007

. 46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos

289.743 362.178 434.614 507.050 579.485 651.921 869.228 1.086.535 1.303.842

. 47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 581.248 648.653 716.058 783.463 850.869 918.274 1.016.614 1.114.954 1.213.294

. 49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Fa m i l i a r

430.448 538.060 645.672 753.284 860.896 968.508 1.291.345 1.614.181 1.937.017

. 51000 Ministério do Esporte 137.368 171.710 206.052 240.394 274.736 309.078 412.103 515.129 618.155

. 52000 Ministério da Defesa 1.245.098 1.509.238 1.773.377 2.037.517 2.301.656 2.565.796 3.295.367 4.024.939 4.754.511

. 53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional

885.944 1.008.956 1.131.968 1.254.979 1.377.991 1.501.002 1.738.738 1.976.473 2.214.209

. 53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 43.297 54.121 64.945 75.770 86.594 97.418 129.891 162.363 194.836

. 54000 Ministério do Turismo 197.375 246.718 296.062 345.405 394.749 444.093 592.124 740.154 888.185

. 55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome

2.984.910 3.452.804 3.920.698 4.388.593 4.856.487 5.324.381 6.356.952 7.389.524 8.422.095

. 56000 Ministério das Cidades 282.761 340.951 399.142 457.332 515.522 573.712 731.617 889.521 1.047.425

. 58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 48.058 60.073 72.088 84.102 96.117 108.131 144.175 180.219 216.263

. 60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 1.154 1.443 1.731 2.020 2.308 2.597 3.462 4.328 5.193

. 63000 Advocacia-Geral da União 141.342 172.728 204.113 235.499 266.884 298.270 387.159 476.049 564.939

. 65000 Ministério das Mulheres 56.741 70.927 85.112 99.297 113.483 127.668 170.224 212.780 255.336

. 67000 Ministério da Igualdade Racial 40.615 50.769 60.923 71.077 81.230 91.384 121.845 152.307 182.768

. 68000 Ministério de Portos e Aeroportos 16.473 20.591 24.710 28.828 32.946 37.064 49.419 61.774 74.129

. 68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários 13.595 16.994 20.393 23.792 27.191 30.589 40.786 50.982 61.179

. 68213 Agência Nacional de Aviação Civil 3.614 4.618 5.622 6.625 7.629 8.633 11.777 14.921 18.065

. 69000 Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte

48.003 60.004 72.005 84.006 96.006 108.007 144.009 180.012 216.014

. 81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 78.137 97.672 117.206 136.740 156.275 175.809 234.412 293.015 351.618

. 83000 Banco Central do Brasil 40.698 52.747 64.796 76.846 88.895 100.944 139.593 178.241 216.889

. .84000 Ministério dos Povos Indígenas .37.224 .46.530 .55.836 .65.142 .74.449 .83.755 .111.673 .139.591 .167.509

. .Total .28.023.099 .33.433.966 .38.844.833 .44.255.700 .49.666.567 .55.077.434 .69.183.493 .83.289.551 .97.395.609

1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas

correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e

emendas de comissão (RP8).
4. Exclui despesas ressalvadas nos termos do art. 69, § 17, da Lei 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e por decisões judiciais.

ANEXO II.A

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, RESSALVADAS NOS TERMOS DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, NAS FONTES DO
TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 47.622 59.527 71.432 83.338 95.243 107.149 142.865 178.581 214.297

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 826.029 1.032.536 1.239.044 1.445.551 1.652.058 1.858.565 2.478.087 3.097.608 3.717.130

. 26000 Ministério da Educação 161 202 242 283 323 363 484 606 727

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 104.492 130.615 156.738 182.861 208.984 235.107 313.476 391.845 470.214

. 44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 241.007 301.258 361.510 421.762 482.013 542.265 723.020 903.775 1.084.530

. 46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos

2.958 3.697 4.436 5.176 5.915 6.655 8.873 11.091 13.309

. 52000 Ministério da Defesa 1.369 1.711 2.053 2.395 2.738 3.080 4.107 5.133 6.160

. 81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 507 634 761 887 1.014 1.141 1.521 1.901 2.282

. .84000 Ministério dos Povos Indígenas .119.264 .149.080 .178.896 .208.712 .238.528 .268.344 .357.792 .447.240 .536.689

. .Total .1.343.409 .1.679.261 .2.015.113 .2.350.965 .2.686.817 .3.022.669 .4.030.225 .5.037.781 .6.045.337

1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025, ressalvadas nos termos do art. 69, § 17, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e
decorrentes de decisões judiciais.

2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e
emendas de comissão (RP8).



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025043000006

6

Nº 81-A , quarta-feira, 30 de abril de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

ANEXO II.B

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS DO PAC (RP3), NAS FONTES DO TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. 20000 Presidência da República 20.421 25.526 30.631 35.736 40.842 45.947 61.262 76.578 91.894

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 32.930 41.162 49.395 57.627 65.860 74.092 98.790 123.487 148.184

. 26000 Ministério da Educação 952.847 1.191.058 1.429.270 1.667.481 1.905.693 2.143.905 2.858.540 3.573.175 4.287.810

. 32000 Ministério de Minas e Energia 16.459 20.574 24.688 28.803 32.918 37.033 49.377 61.721 74.065

. 36000 Ministério da Saúde 1.784.355 2.410.444 3.036.533 3.662.622 4.288.710 4.914.799 7.033.065 9.151.332 11.269.598

. 39000 Ministério dos Transportes 3.900.364 4.657.380 5.414.396 6.171.412 6.928.428 7.685.444 9.665.725 11.646.007 13.626.288

. 41000 Ministério das Comunicações 26.222 32.778 39.333 45.889 52.444 59.000 78.667 98.333 118.000

. 42000 Ministério da Cultura 50.363 62.954 75.545 88.136 100.727 113.317 151.090 188.862 226.635

. 51000 Ministério do Esporte 82.444 103.056 123.667 144.278 164.889 185.500 247.333 309.167 371.000

. 52000 Ministério da Defesa 1.112.460 1.349.325 1.586.190 1.823.055 2.059.920 2.296.785 2.952.380 3.607.975 4.263.570

. 53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional

322.254 402.818 483.381 563.945 644.508 725.072 966.762 1.208.453 1.450.143

. 55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome

76.887 96.109 115.331 134.553 153.775 172.996 230.662 288.327 345.993

. 56000 Ministério das Cidades 3.173.942 3.979.927 4.785.913 5.591.898 6.397.884 7.203.869 9.638.492 12.073.115 14.507.739

. .68000 Ministério de Portos e Aeroportos .317.796 .397.245 .476.694 .556.143 .635.592 .715.041 .953.389 .1.191.736 .1.430.083

. .Total .11.869.745 .14.770.356 .17.670.967 .20.571.578 .23.472.190 .26.372.801 .34.985.534 .43.598.268 .52.211.002

1. Pagamentos do PAC (IRP3) relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas

correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas ressalvadas nos termos do art. 69, § 17, da Lei 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e por decisões judiciais.

ANEXO II.C

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS DO PAC (RP3), RESSALVADAS NOS TERMOS DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024,
NAS FONTES DO TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 443.777 550.972 658.166 765.361 872.555 979.749 1.296.332 1.612.915 1.929.499

. .55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate
à Fome

.3 .4 .4 .5 .6 .7 .9 .11 .13

. .Total .443.780 .550.976 .658.171 .765.366 .872.561 .979.756 .1.296.341 .1.612.927 .1.929.512

1. Pagamentos do PAC (RP3) relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar, não sujeitas às limitações de empenho de que trata o art.
69, § 17, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e ressalvados por decisões judiciais.

2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, NAS FONTES PRÓPRIAS ESPECIFICADAS (1)(2)(3)(4)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. 20000 Presidência da República 37.001 46.252 55.502 64.752 74.002 83.253 111.004 138.755 166.505

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 7.515 9.394 11.273 13.152 15.030 16.909 22.546 28.182 33.818

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 15.028 18.800 22.571 26.343 30.115 33.887 45.221 56.556 67.891

. 25000 Ministério da Fazenda 203.540 254.425 305.310 356.195 407.080 457.965 610.619 763.274 915.929

. 26000 Ministério da Educação 82.154 102.693 123.231 143.770 164.308 184.847 246.463 308.078 369.694

. 28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços

19.833 24.791 29.749 34.707 39.665 44.624 59.498 74.373 89.247

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 130 163 196 228 261 294 391 489 587

. 30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica 8.311 10.389 12.467 14.544 16.622 18.700 24.933 31.167 37.400

. 32000 Ministério de Minas e Energia 8.995 11.244 13.493 15.742 17.991 20.239 26.986 33.732 40.479

. 32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis

31.245 39.056 46.867 54.678 62.490 70.301 93.734 117.168 140.602

. 33000 Ministério da Previdência Social 617.575 734.469 851.362 968.256 1.085.150 1.202.043 1.502.725 1.803.406 2.104.087

. 35000 Ministério das Relações Exteriores 854 1.068 1.281 1.495 1.709 1.922 2.563 3.203 3.844

. 36000 Ministério da Saúde 4.492 5.615 6.738 7.861 8.984 10.107 13.476 16.845 20.214

. 36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária 628 786 943 1.100 1.257 1.414 1.885 2.357 2.828

. 36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar 94 117 140 164 187 211 281 351 421

. 39000 Ministério dos Transportes 30.843 36.054 41.265 46.476 51.686 56.897 69.196 81.495 93.794

. 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres 46.027 57.534 69.041 80.548 92.054 103.561 138.081 172.602 207.122

. 40000 Ministério do Trabalho e Emprego 76.182 95.227 114.273 133.318 152.364 171.409 228.546 285.682 342.819

. 41000 Ministério das Comunicações 69.240 86.550 103.861 121.171 138.481 155.791 207.721 259.651 311.582

. 42000 Ministério da Cultura 11.038 13.797 16.557 19.316 22.076 24.835 33.113 41.392 49.670

. 44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 3.696 4.620 5.544 6.468 7.392 8.316 11.088 13.860 16.632

. 46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos

1.319 1.649 1.979 2.308 2.638 2.968 3.957 4.947 5.936

. 47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 515 644 773 901 1.030 1.159 1.545 1.931 2.318

. 49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Fa m i l i a r

19.239 24.049 28.859 33.668 38.478 43.288 57.717 72.146 86.576

. 52000 Ministério da Defesa 336.058 420.073 504.087 588.102 672.116 756.131 1.008.175 1.260.218 1.512.262

. 53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional

20.900 26.125 31.350 36.575 41.800 47.025 62.700 78.375 94.051

. 54000 Ministério do Turismo 17 21 26 30 34 38 51 64 77

. 56000 Ministério das Cidades 46.491 58.114 69.736 81.359 92.982 104.605 139.473 174.341 209.209

. 68000 Ministério de Portos e Aeroportos 2.444 3.055 3.666 4.277 4.888 5.499 7.332 9.165 10.998

. 68213 Agência Nacional de Aviação Civil 31.471 37.176 42.881 48.586 54.291 59.996 74.229 88.461 102.693

. 81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 127 159 191 223 254 286 382 477 573

. .83000 Banco Central do Brasil .118.838 .134.680 .150.522 .166.364 .182.206 .198.049 .227.086 .256.122 .285.159

. .Total .1.851.842 .2.258.787 .2.665.732 .3.072.678 .3.479.623 .3.886.568 .5.032.718 .6.178.867 .7.325.016

1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes, resultantes da incorporação

de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e

emendas de comissão (RP8).
4. Exclui despesas ressalvadas nos termos do art. 69, § 17, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e por decisões judiciais.

ANEXO III.A

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, RESSALVADAS NOS TERMOS DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, NAS FONTES
PRÓPRIAS ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 14.829 18.536 22.244 25.951 29.658 33.365 44.487 55.609 66.731

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 468.346 505.955 543.565 581.174 618.784 656.393 663.252 670.110 676.969

. 26000 Ministério da Educação 309.458 386.823 464.187 541.552 618.916 696.281 928.375 1.160.468 1.392.562

. 28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços

15.524 19.406 23.287 27.168 31.049 34.930 46.573 58.217 69.860

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 1.450 1.812 2.174 2.537 2.899 3.262 4.349 5.436 6.523



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025043000007

7

Nº 81-A, quarta-feira, 30 de abril de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

. 36000 Ministério da Saúde 695 868 1.042 1.215 1.389 1.563 2.084 2.605 3.125

. 44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 75.812 94.765 113.717 132.670 151.623 170.576 227.435 284.294 341.152

. 46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos

4 5 6 7 8 9 13 16 19

. 52000 Ministério da Defesa 81.632 102.040 122.448 142.856 163.264 183.672 244.896 306.121 367.345

. 81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 3.269 4.086 4.904 5.721 6.538 7.355 9.807 12.259 14.711

. .84000 Ministério dos Povos Indígenas .92 .115 .138 .161 .184 .207 .276 .345 .414

. .Total .971.111 .1.134.412 .1.297.712 .1.461.013 .1.624.314 .1.787.614 .2.171.547 .2.555.479 .2.939.412

1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025, ressalvadas nos termos do art. 69, § 17, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e
por decisões judiciais.

2. Fontes: 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e
emendas de comissão (RP8).

ANEXO III.B

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS DO PAC (RP3), NAS FONTES PRÓPRIAS ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. 32000 Ministério de Minas e Energia 208 260 312 364 416 468 623 779 935

. 39000 Ministério dos Transportes 15.908 19.885 23.862 27.839 31.816 35.793 47.724 59.655 71.586

. 52000 Ministério da Defesa 313.742 392.177 470.613 549.048 627.483 705.919 941.225 1.176.532 1.411.838

. 55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome

35 43 52 61 69 78 104 130 156

. 56000 Ministério das Cidades 601 751 901 1.052 1.202 1.352 1.803 2.253 2.704

. .68000 Ministério de Portos e Aeroportos .61.357 .76.696 .92.035 .107.374 .122.714 .138.053 .184.070 .230.088 .276.106

. .Total .391.850 .489.812 .587.775 .685.737 .783.699 .881.662 .1.175.549 .1.469.437 .1.763.324

1. Pagamentos do PAC (RP3) relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes, resultantes da incorporação

de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas ressalvadas nos termos do art. 69, § 17, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e por decisões judiciais.

ANEXO III.C

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS DO PAC (RP3), RESSALVADAS NOS TERMOS DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, NAS
FONTES PRÓPRIAS ESPECIFICADAS (1)(2)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. .24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .303.017 .366.271 .429.526 .492.780 .556.034 .619.289 .792.385 .965.481 .1.138.577

. .Total .303.017 .366.271 .429.526 .492.780 .556.034 .619.289 .792.385 .965.481 .1.138.577

1. Pagamentos do PAC (RP3) relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar, ressalvados nos termos da Lei nº 15.080, de 30 de
dezembro de 2024, e por decisões judiciais.

2. Fontes: 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DE EMENDAS INDIVIDUAIS (IDENTIFICADOR DE RESULTADO PRIMÁRIO RP 6) E DE BANCADA ESTADUAL
(IDENTIFICADOR DE RESULTADO PRIMÁRIO RP 7), DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (1)

R$ mil

. .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov At é
Dez

. Emendas Individuais Impositivas 5.466.328 6.832.910 8.199.492 9.566.074 10.932.655 12.299.237 16.398.983 20.498.729 24.598.475

. .Emendas Impositivas de Bancada .3.173.338 .3.966.672 .4.760.007 .5.553.341 .6.346.676 .7.140.010 .9.520.013 .11.900.017 .14.280.020

. .Total .8.639.665 .10.799.582 .12.959.498 .15.119.415 .17.279.331 .19.439.247 .25.918.996 .32.398.746 .38.878.495

1. Pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.

ANEXO V

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DE EMENDAS DE COMISSÃO (IDENTIFICADOR DE RESULTADO PRIMÁRIO RP 8), NAS FONTES TESOURO
ESPECIFICADAS (1)(2)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. Emendas de Comissão 2.555.556 3.194.444 3.833.333 4.472.222 5.111.111 5.750.000 7.666.667 9.583.333 11.500.000

. .Total .2.555.556 .3.194.444 .3.833.333 .4.472.222 .5.111.111 .5.750.000 .7.666.667 .9.583.333 .11.500.000

1. Pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas

correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO VI

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS SUJEITAS A CONTROLE DE FLUXO, DE QUE TRATA O ANEXO X, NAS FONTES TESOURO
ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov At é
Dez

. 20000 Presidência da República 41.771 52.214 62.656 73.099 83.542 93.984 104.427 114.870 125.312

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 101.827 127.283 152.740 178.197 203.653 229.110 254.567 280.023 305.480

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 32.135 40.169 48.203 56.236 64.270 72.304 80.338 88.371 96.405

. 25000 Ministério da Fazenda 214.898 268.623 322.347 376.072 429.796 483.521 537.245 590.970 644.694

. 26000 Ministério da Educação 4.606.044 5.757.555 6.909.066 8.060.577 9.212.088 10.363.599 11.515.110 12.666.621 13.818.132

. 28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços

8.964 11.205 13.446 15.687 17.928 20.169 22.410 24.651 26.892

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 946.170 1.182.712 1.419.255 1.655.797 1.892.340 2.128.882 2.365.424 2.601.967 2.838.509

. 30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica 379 474 569 664 758 853 948 1.043 1.138

. 32000 Ministério de Minas e Energia 36.367 45.459 54.551 63.643 72.734 81.826 90.918 100.010 109.101

. 32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis

4.911 6.138 7.366 8.594 9.821 11.049 12.277 13.504 14.732

. 32266 Agência Nacional de Energia Elétrica 3.327 4.159 4.991 5.822 6.654 7.486 8.318 9.150 9.981

. 32396 Agência Nacional de Mineração 6.791 8.489 10.186 11.884 13.582 15.280 16.977 18.675 20.373

. 33000 Ministério da Previdência Social 20.824 26.030 31.236 36.443 41.649 46.855 52.061 57.267 62.473

. 35000 Ministério das Relações Exteriores 249.599 311.999 374.399 436.798 499.198 561.598 623.998 686.397 748.797

. 36000 Ministério da Saúde 54.669.877 68.337.346 82.004.815 95.672.285 109.339.754 123.007.223 136.674.692 150.342.161 164.009.631

. 36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária 8.157 10.197 12.236 14.276 16.315 18.354 20.394 22.433 24.472

. 36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar 3.212 4.015 4.818 5.622 6.425 7.228 8.031 8.834 9.637

. 37000 Controladoria-Geral da União 12.217 15.271 18.325 21.380 24.434 27.488 30.542 33.597 36.651

. 39000 Ministério dos Transportes 25.086 31.358 37.629 43.901 50.172 56.444 62.715 68.987 75.258

. 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres 4.962 6.202 7.443 8.683 9.924 11.164 12.405 13.645 14.886

. 40000 Ministério do Trabalho e Emprego 29.949 37.436 44.923 52.410 59.897 67.385 74.872 82.359 89.846

. 41000 Ministério das Comunicações 6.350 7.938 9.525 11.113 12.700 14.288 15.875 17.463 19.051

. 41231 Agência Nacional de Telecomunicações 7.177 8.972 10.766 12.561 14.355 16.149 17.944 19.738 21.532

. 42000 Ministério da Cultura 14.150 17.688 21.225 24.763 28.300 31.838 35.375 38.913 42.451

. 42206 Agência Nacional do Cinema 1.817 2.271 2.725 3.180 3.634 4.088 4.542 4.997 5.451
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. 44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima

31.098 38.872 46.646 54.421 62.195 69.970 77.744 85.518 93.293

. 46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos

145.362 181.703 218.043 254.384 290.724 327.065 363.405 399.746 436.086

. 47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 808.216 1.010.270 1.212.324 1.414.378 1.616.432 1.818.486 2.020.540 2.222.594 2.424.649

. 49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar

220.744 275.931 331.117 386.303 441.489 496.675 551.861 607.047 662.233

. 51000 Ministério do Esporte 730 913 1.095 1.278 1.461 1.643 1.826 2.008 2.191

. 52000 Ministério da Defesa 2.973.658 3.717.072 4.460.487 5.203.901 5.947.316 6.690.730 7.434.144 8.177.559 8.920.973

. 53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional

31.132 38.915 46.698 54.481 62.265 70.048 77.831 85.614 93.397

. 53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico

1.737 2.171 2.606 3.040 3.474 3.908 4.343 4.777 5.211

. 54000 Ministério do Turismo 1.474 1.843 2.211 2.580 2.948 3.317 3.685 4.054 4.422

. 55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome

56.390.269 69.687.083 82.983.896 96.280.709 109.577.522 122.874.336 135.103.477 147.332.618 159.561.759

. 56000 Ministério das Cidades 31.585 39.481 47.378 55.274 63.170 71.066 78.963 86.859 94.755

. 58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 875 1.093 1.312 1.531 1.750 1.968 2.187 2.406 2.624

. 60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 161 191 222 252 282 313 330 347 364

. 63000 Advocacia-Geral da União 53.936 67.421 80.905 94.389 107.873 121.357 134.841 148.325 161.809

. 65000 Ministério das Mulheres 382 478 573 669 764 860 955 1.051 1.146

. 67000 Ministério da Igualdade Racial 303 378 454 530 605 681 757 832 908

. 68000 Ministério de Portos e Aeroportos 585 731 878 1.024 1.170 1.316 1.463 1.609 1.755

. 68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários 1.995 2.493 2.992 3.490 3.989 4.488 4.986 5.485 5.984

. 68213 Agência Nacional de Aviação Civil 7.505 9.381 11.257 13.133 15.009 16.885 18.761 20.638 22.514

. 69000 Ministério do Empreendedorismo, da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

305 381 457 533 609 685 761 837 914

. 81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 1.116 1.394 1.673 1.952 2.231 2.510 2.789 3.068 3.347

. 83000 Banco Central do Brasil 91.000 113.750 136.500 159.250 182.000 204.750 227.500 250.250 273.000

. .84000 Ministério dos Povos Indígenas .7.878 .9.848 .11.817 .13.787 .15.757 .17.726 .19.696 .21.665 .23.635

. .Total .121.859.008 .151.522.996 .181.186.984 .210.850.971 .240.514.959 .270.178.947 .298.775.249 .327.371.552 .355.967.854

1. Relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas

correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
3. As despesas obrigatórias com controle de fluxo são as constantes da Seção I do Anexo III à LDO 2025 que estejam listadas no Anexo X.

ANEXO VII

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS SUJEITAS A CONTROLE DE FLUXO, DE QUE TRATA O ANEXO X, NAS FONTES PRÓPRIAS ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .Até Abr .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov Até Dez

. 26000 Ministério da Educação 12.126 15.157 18.188 21.220 24.251 27.282 30.314 33.345 36.377

. 28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços

5.014 6.267 7.521 8.774 10.027 11.281 12.534 13.788 15.041

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 143.547 156.479 169.412 182.344 195.277 208.210 216.402 224.594 232.787

. 33000 Ministério da Previdência Social 142.152 177.691 213.229 248.767 284.305 319.843 355.381 390.919 426.457

. 36000 Ministério da Saúde 98.659 123.324 147.989 172.654 197.319 221.984 246.649 271.313 295.978

. 52000 Ministério da Defesa 1.861.072 2.326.340 2.791.608 3.256.876 3.722.144 4.187.412 4.652.680 5.117.948 5.583.216

. .68000 Ministério de Portos e Aeroportos .333 .417 .500 .583 .667 .750 .833 .917 .1.000

. .Total .2.262.903 .2.805.675 .3.348.447 .3.891.219 .4.433.990 .4.976.762 .5.514.794 .6.052.825 .6.590.857

1. Relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes, resultantes da incorporação

de saldos de exercícios anteriores.
3. As despesas obrigatórias com controle de fluxo são as constantes da Seção I do Anexo III à LDO 2025 que estejam listadas no Anexo X.

ANEXO VIII

DEMONSTRATIVO DO MONTANTE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS (CONSIDERADOS OS IDENTIFICADORES DE RESULTADO PRIMÁRIO - RP 1, DE QUE TRATA O ANEXO X, RP 2,
RP 3, RP 6, RP 7, RP 8 E RP 9)

R$ mil

.ÓRGÃOS E/OU UNID ORÇAMENTÁRIAS .P R O C ES S A D O S .NÃO PROCESSADOS T OT A L

. 20000 Presidência da República 59.643 585.178 644.821

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 884.408 1.846.516 2.730.924

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 209.258 2.526.882 2.736.141

. 25000 Ministério da Fazenda 233.999 851.147 1.085.146

. 26000 Ministério da Educação 684.323 10.437.609 11.121.932

. 28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 32.905 74.728 107.633

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 129.644 921.513 1.051.157

. 30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica 422 14.359 14.782

. 32000 Ministério de Minas e Energia 15.307 69.281 84.589

. 32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 5.918 19.328 25.246

. 32266 Agência Nacional de Energia Elétrica 14.397 29.438 43.835

. 32396 Agência Nacional de Mineração 1.192 24.957 26.149

. 33000 Ministério da Previdência Social 38.575 264.342 302.917

. 35000 Ministério das Relações Exteriores 21.790 134.422 156.213

. 36000 Ministério da Saúde 1.432.251 13.356.654 14.788.905

. 36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária 2.028 61.742 63.770

. 36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar 2.420 16.981 19.401

. 37000 Controladoria-Geral da União 7.142 44.295 51.437

. 39000 Ministério dos Transportes 735.897 3.851.915 4.587.812

. 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres 11.443 74.781 86.224

. 40000 Ministério do Trabalho e Emprego 117.195 253.736 370.931

. 41000 Ministério das Comunicações 22.530 145.449 167.979

. 41231 Agência Nacional de Telecomunicações 2.921 65.728 68.650

. 42000 Ministério da Cultura 101.511 474.508 576.019

. 42206 Agência Nacional do Cinema 2.004 6.406 8.410

. 44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 47.700 320.407 368.107

. 46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 17.400 868.932 886.333

. 47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 7.460 117.503 124.963

. 49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 70.550 560.430 630.980

. 51000 Ministério do Esporte 19.329 483.106 502.435

. 52000 Ministério da Defesa 367.899 4.955.380 5.323.279

. 53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 1.161.048 5.195.879 6.356.927

. 53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 3.329 39.903 43.233

. 54000 Ministério do Turismo 85.749 425.566 511.314

. 55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 97.750 1.202.135 1.299.885

. 56000 Ministério das Cidades 1.383.408 7.148.126 8.531.534

. 58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 30.821 101.503 132.324

. 60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 22 350 372

. 63000 Advocacia-Geral da União 14.169 133.781 147.949
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. 65000 Ministério das Mulheres 16.063 140.591 156.655

. 67000 Ministério da Igualdade Racial 4.239 26.191 30.430

. 68000 Ministério de Portos e Aeroportos 38.794 493.638 532.432

. 68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários 2.634 7.252 9.887

. 68213 Agência Nacional de Aviação Civil 5.952 20.251 26.203

. 69000 Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 86 5.069 5.155

. 81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 69.950 134.300 204.250

. 83000 Banco Central do Brasil 6.787 44.641 51.428

. 84000 Ministério dos Povos Indígenas 14.451 149.549 164.000

. S U BT OT A L 8.234.716 58.726.380 66.961.096

. OBRIGATÓRIAS COM CONTROLE DE FLUXO 2.512.792 17.530.146 20.042.939

. EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS (RP6) 284.217 8.881.313 9.165.530

. EMENDAS IMPOSITIVAS DE BANCADA (RP7) 339.480 9.055.601 9.395.081

. EMENDAS DE COMISSÃO (RP8) 272.000 9.993.053 10.265.053

. EMENDAS DE RELATOR (RP9) 2.169.569 2.439.042 4.608.611

. .T OT A L .13.812.775 .106.625.536 .120.438.310

ANEXO IX

DESPESAS FINANCEIRAS (CONSIDERADOS OS GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA - GND 3, 4 E 5 DAS AÇÕES RELACIONADAS)

.CÓ D I G O .ÓRGÃO/AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONTROLE DE FLUXO
FINANCEIRO

.20000 .PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

.00JJ .Promoção de Investimentos no Brasil e no Exterior: Fundo Social - FS N ÃO

.00X6 .Financiamentos de investimentos em infraestrutura social (Lei nº 14.947, de 2024) N ÃO

.22000 .MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

.0012 .Financiamentos ao Agronegócio Café (Lei nº 8.427, de 1992) N ÃO

.24000 .Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

.0A37 .Financiamento de Projetos de Desenvolvimento Tecnológico de Empresas (Lei nº 11.540, de 2007) N ÃO

.25000 .MINISTÉRIO DA FAZENDA

.0021 .Financiamento para Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios SIM

.0023 .Obrigações com a Garantia de Contratos de Financiamento Habitacional N ÃO

.0461 .Concessão de Empréstimos para Liquidação de Sociedades Seguradoras, Resseguradoras, Entidades de Previdência Complementar Aberta e Capitalização N ÃO

.0605 .Ressarcimento ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, no Âmbito do Programa Nacional de Desestatização (lei Nº 9. 491/97) N ÃO

.0617 .Operacionalização do Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS N ÃO

.0A81 .Financiamento de Operações no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 10.186, de 2001) N ÃO

.0A84 .Financiamento de Operações no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001) N ÃO

.26000 .MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

.00IG .Concessão de Financiamento Estudantil - FIES (Lei nº 10.260, de 2001) N ÃO

.36213 .AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

.0354 .Concessão de Empréstimos para Liquidação de Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde (Lei nº 9.961, de 2000) N ÃO

.39000 .MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

.2 0 LO .Operação de Eclusas N ÃO

.40000 .MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

.0158 .Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do BNDES N ÃO

.41000 .MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

.00TT .Financiamento a Projetos de Expansão, Uso e Melhoria da Qualidade das Redes e dos Serviços de Telecomunicações N ÃO

.00V1 .Ampliação do Acesso ao Crédito para Investimentos em Redes de Telecomunicações (Programa Acessa Crédito Telecom) N ÃO

.0505 .Financiamento a Projetos de Desenvolvimento de Tecnologias nas Telecomunicações N ÃO

.42000 .MINISTÉRIO DA CULTURA

.006A .Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual mediante Participação em Empresas e Projetos - Fundo Setorial do Audiovisual SIM

.006C .Financiamento ao Setor Audiovisual - Fundo Setorial do Audiovisual (Lei nº 11.437, de 2006) SIM

.44000 .MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

.00J4 .Apoio Financeiro Reembolsável mediante Financiamento e outros Instrumentos Financeiros para Projetos de Mitigação e Adaptação à Mudança do Clima N ÃO

.49000 .MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

.0061 .Concessão de Crédito para Aquisição de Imóveis Rurais e Investimentos Básicos - Fundo de Terras SIM

.0427 .Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas SIM

.52000 .MINISTÉRIO DA DEFESA

.0 0 GY .Financiamento Imobiliário para o Pessoal da Marinha N ÃO

.00JE .Financiamento Imobiliário para o Pessoal da Aeronáutica N ÃO

.00M5 .Aquisição de terrenos e construção de unidades habitacionais destinadas à moradia do pessoal da Marinha N ÃO

.0283 .Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual N ÃO

.53000 .MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

.0029 .Financiamento aos Setores Produtivos da Região Centro-Oeste N ÃO

.0030 .Financiamento aos Setores Produtivos do Semiárido da Região Nordeste N ÃO

.0031 .Financiamento aos Setores Produtivos da Região Nordeste N ÃO

.0353 .Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA (Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007) N ÃO

.0355 .Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE (Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de
2007)

N ÃO

.0534 .Financiamento aos Setores Produtivos da Região Norte (FNO) N ÃO

.0E83 .Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO (Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de
2009)

N ÃO

.54000 .MINISTÉRIO DO TURISMO

.0454 .Financiamento da Infraestrutura Turística Nacional N ÃO

.68000 .MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS

.0118 .Financiamentos à Infraestrutura Aquaviária, Portuária e Construção/Manutenção Naval N ÃO

ANEXO X

DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS SUJEITAS A CONTROLE DE FLUXO, NOS TERMOS DO ART. 68, § 2º, DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

.CÓ D I G O DESCRIÇÃO DAS AÇÕES COM INDICADOR RP1

.0095 Ressarcimento às Empresas Brasileiras de Navegação

.00PI Apoio ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

.00TZ Auxílio-Inclusão às Pessoas com Deficiência (Lei nº 14.176, de 22 de junho de 2021)

.00UB Transferência aos Entes Federativos para o Pagamento dos Vencimentos dos Agentes de Combate às Endemias

.00UC Transferência aos Entes Federativos para o Pagamento dos Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde

.00US Apoio aos Entes Federados por meio do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - IGD

.00UW Assistência Financeira Complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem

.00V3 Ressarcimento das Contas do PIS/PASEP (ADCT, art. 121)

.0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº 10.420, de 2002)

.0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica

.0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica

.2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

.20AB Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária

.20AE Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde

.20AI Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos de Longas Internações Psiquiátricas no Sistema Único de Saúde (De Volta Pra Casa)

.20AL Apoio aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde

.20XV Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro - SISCEAB

.20YE Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e Controle de Doenças

.212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

.212O Movimentação de Militares

.219A Piso de Atenção Primária à Saúde

.2 1 BZ Prestação de Auxílios à Navegação

.2585 Serviço de Reabilitação Profissional

.2865 Suprimento de Fardamento
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.2913 Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos

.2919 Registro e Fiscalização de Produtos Controlados

.4295 Atenção aos Pacientes Portadores de Doenças Hematológicas

.4368 Promoção da Assistência Farmacêutica por Meio da Disponibilização de Medicamentos e Insumos em Saúde do Componente Estratégico

.4370 Atendimento à População para Prevenção, Controle e Tratamento do Vírus da Imunodeficiência Humana e Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (HIV/AIDS) e outras infecções sexualmente transmissíveis
(IST) e Hepatites Virais

.4705 Promoção da Assistência Farmacêutica por meio da Disponibilização de Medicamentos do Componente Especializado

.8442 Transferência Direta e Condicionada de Renda às Famílias Beneficiárias do Programa Bolsa Família

.8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade

.00M1 Benefícios Assistenciais Decorrentes Do Auxílio-Funeral E Natalidade

.00U7 Apoio Aos Entes Federados Por Meio Do Indice De Gestão Descentralizada Do Programa Auxílio Brasil - Igd - Pab

.2E79 Expansão e Consolidação da Atenção Básica (Política Nacional De Atenção Básica-Pnab)

.20AD Piso De Atenção Básica Variável - Saúde Da Família

.20WI Implementação Da Política Nacional De Recursos Hídricos

.2010 Assistência Pré-Escolar Aos Dependentes Dos Servidores Civis, Empregados E Militares

.2011 Auxílio-Transporte Aos Servidores Civis, Empregados E Militares

.2012 Auxílio-Alimentação Aos Servidores Civis, Empregados E Militares

.21DP Transferência De Renda Relativa Aos Benefícios E Auxílios Do Programa Auxilio Brasil (Lei N. 14.284, De 29 De Dezembro De 2021)

.2 1 EZ Auxílio-moradia Dos Militares Dos Ex-Territórios

.8573 Implementação, Acompanhamento e Avaliação Da Política Nacional De Atenção Básica - Pnab

.8577 PISO DE ATENCAO BASICA FIXO

.8744 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BASICA (PNAE)

.7H17 Apoio A Projetos De Desenvolvimento Do Setor Agropecuário

.10V0 Apoio A Projetos De Infraestrutura Turística

.CÓ D I G O DESCRIÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

.30907 Fundo Penitenciário Nacional

.30911 Fundo Nacional de Segurança Pública

PROGRAMA 0910 - OPERAÇÕES ESPECIAIS: GESTÃO DA PARTICIPAÇÃO EM ORGANISMOS E ENTIDADES NACIONAIS E INTERNACIONAIS - COM INDICADOR RESULTADO PRIMÁRIO 1 CONSTANTES NAS DOTAÇÕES DOS ÓRGÃOS
DO PODER EXECUTIVO

.Programa 0910

.Indicador RP 1

.Exceto Poder Legislativo/Poder Judiciário/Ministério Público da União/Defensoria Pública da União

ANEXO XI

PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO CENTRAL - 2025 - RECEITA POR FONTE DE RECURSOS (*)

R$ milhões

D I S C R I M I N AÇ ÃO .PREVISTO Total
. .1º Bim. .2º Bim. .3º Bim. .4º Bim. .5º Bim. .6º Bim.

. ADMINISTRADA PELA RFB (*) 354.383 314.902 288.815 303.867 330.790 330.235 1.922.991

. Arrecadação Líquida para o RGPS 106.972 108.739 110.461 112.113 111.645 147.391 697.321

. Concessões e Permissões 2.660 2.288 2.405 2.408 2.133 3.540 15.434

. Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 9 9 9 9 9 9 57

. Contribuição Plano de Seg. do Servidor 3.061 2.941 2.905 2.852 2.878 4.303 18.939

. Contribuição do Salário Educação 5.435 5.388 5.356 5.839 5.464 8.070 35.551

. Exploração de Recursos Naturais 25.267 23.913 13.044 26.179 27.244 16.033 131.680

. Dividendos e Participações 1.780 3.799 14.260 3.045 2.230 8.256 33.371

. Fontes Próprias 3.386 3.534 3.354 3.435 3.343 3.552 20.604

. .Demais Receitas .9.596 .10.956 .8.939 .8.670 .8.096 .8.074 .54.331

. .T OT A L .512.549 .476.470 .449.549 .468.416 .493.831 .529.464 .2.930.279

*Líquido de incentivos Fiscais

ANEXO XII

ARRECADAÇÃO/PREVISÃO DAS RECEITAS FEDERAIS - 2025 - LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS

R$ milhões

R EC E I T A S .PREVISTO Total
. .1º Bim. .2º Bim. .3º Bim. .4º Bim. .5º Bim. .6º Bim.

. Imposto de Importação 13.714 14.359 14.391 15.396 15.767 14.041 87.669

. Imposto Sobre a Exportação 0 0 0 0 0 0 1

. Imposto sobre Produtos Industrializados 13.222 15.288 15.595 15.718 16.538 16.591 92.952

. IPI - Fumo 1.826 1.726 1.771 1.882 1.710 2.001 10.916

. IPI - Bebidas 613 507 550 420 537 678 3.304

. IPI - Automóveis 1.042 1.383 1.507 1.453 1.516 1.481 8.381

. IPI - Vinculado à Importação 5.197 5.753 5.817 6.128 6.220 5.497 34.612

. IPI - Outros 4.544 5.920 5.950 5.836 6.555 6.934 35.738

. Imposto de Renda 168.271 139.024 126.386 123.542 140.480 153.280 850.984

. IR - Pessoa Física 5.126 5.535 28.726 12.518 11.547 10.348 73.800

. IR - Pessoa Jurídica 78.330 54.625 30.255 51.539 54.596 38.113 307.459

. IR - Retido na Fonte 84.816 78.865 67.405 59.485 74.337 104.819 469.725

. IRRF - Rendimentos do Trabalho 45.220 42.994 17.781 18.254 34.620 38.470 197.339

. IRRF - Rendimentos do Capital 20.557 19.401 32.895 22.849 21.872 43.892 161.466

. IRRF - Rendimentos de Residentes no Exterior 14.918 12.308 12.632 13.942 13.645 18.242 85.687

. IRRF - Outros Rendimentos 4.121 4.161 4.097 4.439 4.200 4.215 25.234

. Imposto sobre Operações Financeiras 11.106 11.492 11.694 12.002 12.109 12.957 71.360

. Imposto Territorial Rural 116 140 108 151 2.663 502 3.680

. Conveniado 81 126 97 135 2.397 452 3.288

. Não Conveniado 35 14 11 15 266 50 391

. COFINS - Contr. Financ. Seguridade Social 62.296 64.868 62.682 66.165 68.556 68.718 393.285

. Contribuição para o PIS-PASEP 18.089 18.986 18.247 18.892 19.384 19.354 112.952

. CSLL - Contr. Social s/ Lucro Líquido 49.332 33.938 21.956 34.221 34.993 26.205 200.644

. CIDE - Combustíveis 527 700 737 798 777 794 4.334

. Contribuição para o FUNDAF 373 73 81 126 109 134 897

. Outras Receitas Administradas 17.356 16.036 16.940 16.858 19.413 17.657 104.260

. Receitas de Loterias 2.284 1.391 1.743 1.411 1.467 1.219 9.514

. CIDE - Remessas ao Exterior 3.362 2.464 2.552 2.678 3.725 3.706 18.487

. Demais Outras Receitas 11.710 12.181 12.645 12.769 14.221 12.733 76.259

. .Incentivos Fiscais .-21 .-4 .- .-2 .-1 .0 .-28

. .RECEITA ADMINISTRADA .354.383 .314.902 .288.815 .303.867 .330.790 .330.235 .1.922.991

ANEXO XIII

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2025

R$ milhões

D I S C R I M I N AÇ ÃO VALORES ACUMULADOS
Q U A D R I M ES T R E

. .Jan-Abr .Jan-Ago Jan-Dez
. 1. Receitas 240.958 482.737 726.853
. 2. Despesas 211.199 459.578 695.013
. 2.1 Investimentos 44.729 89.919 138.331
. 2.2 Demais Despesas (*) 166.469 369.660 556.682
. 3. Resultado PDG Total (1-2) 29.759 23.159 31.840
. 4. Ajuste Petrobras e ENBPar 33.036 28.075 37.868
. 5. Resultado PDG Meta Fiscal (3-4) -3.277 -4.916 -6.028
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. 6. Ajuste Emgea - - -186

. 7. Resultado PDG Meta Fiscal com Ajuste EMGEA (5+6) -3.277 -4.916 -6.214

. 8. Ajuste PAC 1.468 2.983 4.351

. 9. Resultado PDG Meta Fiscal Ajustado (7+8) -1.809 -1.933 -1.863

. 10. Meta Fiscal -1.809 -1.933 -6.215

. .11. Suficiência de Meta [Se Positivo] (9-10) .- .- .4.352

(*) Inclui ajuste metodológico.
Obs.: Principais empresas (resultado acumulado): EMGEPRON (-R$ 3.151 milhões); ECT (-R$ 1.071 milhões); INFRAERO (-R$ 637 milhões); EMGEA (-R$ 515 milhões);

HEMOBRÁS (-R$ 434 milhões); CDP (-R$ 257 milhões); SERPRO (+R$ 258 milhões).

ANEXO XIV

RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2025

R$ milhões

.D I S C R I M I N AÇ ÃO .Jan-Abr .Jan-Ago Jan-Dez
. 1. RECEITA TOTAL 989.020 1.906.984 2.930.279
. 1.1 Receita Administrada pela RFB (Exceto RGPS) 669.309 1.261.992 1.923.019
. 1.2 Incentivos Fiscais -25 -26 -28
. 1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 215.711 438.284 697.321
. 1.4 Outras Receitas 104.024 206.733 309.967
. 2. Transferências a Entes Subnacionais 192.739 380.929 570.227
. 2.1 FPM/FPE/IPI-EE 154.463 302.156 452.079
. 2.2 Demais 38.276 78.773 118.148
. 3. Receita Líquida (1) - (2) 796.281 1.526.055 2.360.052
. 4. Despesas 737.250 1.597.390 2.389.590
. 4.1 Benefícios Previdenciários 312.449 704.571 1.015.351
. 4.2 Pessoal e Encargos Sociais 130.213 266.701 411.749
. 4.3 Outras Despesas Obrigatórias 114.073 275.636 378.804
. 4.4 Despesas com Controle de Fluxo do Poder Executivo 180.515 350.481 583.685
. 5. Primário do Governo Central 59.030 -71.334 -29.538
. 5.1 Resultado Primário do Tesouro Nacional 155.768 194.952 288.492
. 5.2 Resultado Primário da Previdência -96.738 -266.286 -318.031
. 6. Primário Abaixo da Linha 59.030 -71.334 -29.538
. 7. Resultado Primário das Empresas Estatais Federais -3.277 -4.916 -6.214
. 8. Resultado Primário do Governo Federal (6+7) 55.753 -76.250 -35.752
. 9. Meta Fiscal LDO Governo Federal 55.753 -76.250 -6.215
. 10. Deduções da Meta LDO* 1.468 47.101 48.469
. 11. Meta Ajustada Governo Federal (9-10) 54.285 -123.352 -54.684
. .12. Suficiência da Meta Governo Federal (8-11)** .1.468 .47.101 .18.932

*Contempla:
R$ 4.351,0 milhões - Investimentos com PAC, no âmbito das empresas que são consideradas no cálculo da meta fiscal, conforme disposto no art. 3º, § 1º, inciso III, da Lei

nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024.
R$ 44.118,3 milhões - Despesa com precatórios em razão das ADIS 7047 e 7064.
**O valor indicado está dentro da margem de tolerância conforme disposto no art. 2º, § 1º, inciso II, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024.

ANEXO XV

PREVISÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS DO GOVERNO CENTRAL - 2025

R$ milhões

D ES P ES A S .PREVISTO Total
. .1º Bim. .2º Bim. .3º Bim. .4º Bim. .5º Bim. .6º Bim.

. D ES P ES A S 352.225 385.025 426.473 433.666 375.616 416.584 2.389.590

. Benefícios Previdenciários 149.303 163.146 217.870 174.252 155.202 155.579 1.015.351

. Pessoal e Encargos Sociais 66.511 63.702 63.892 72.596 64.387 80.661 411.749

. Outras Despesas Obrigatórias 58.322 55.751 59.728 101.835 49.965 53.203 378.804

. Abono e Seguro Desemprego 13.033 17.597 20.255 19.245 9.034 8.936 88.100

. Anistiados 31 34 31 39 33 43 212

. Auxílio Financeiro aos Estados/Municípios 801 801 801 801 801 801 4.803

. Benefícios de Legislação Especial 281 304 330 306 320 325 1.865

. Benefícios de Prestação Continuada 18.350 19.506 19.765 20.173 20.631 20.637 119.061

. Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 9 9 9 9 9 9 57

. Fabricação de Cédulas e Moedas 35 68 66 626 313 282 1.389

. Fundef / Fundeb - Complementação da União 14.487 7.062 8.192 8.757 9.039 9.467 57.004

. Fundo Constitucional do DF (Custeio e Capital) 623 727 675 926 872 976 4.800

. ADO n. 25 (a partir de 2020) 667 667 667 667 667 667 4.000

. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 2.534 3.353 3.186 3.100 3.452 4.750 20.375

. Sentenças/Precatórios/RPVs 913 913 913 42.571 913 913 47.136

. Subsídios, Subv. e Proagro 5.769 4.033 4.242 3.917 3.197 4.944 26.103

. Transferência ANA - Receitas Uso Recursos Hídricos - - 1 43 30 36 110

. Transferências Multas ANEEL 310 348 315 339 313 295 1.920

. Impacto Primário do FIES 479 331 281 316 340 123 1.871

. Despesas com Controle de Fluxo do Poder Executivo 78.089 102.426 84.983 84.983 106.062 127.141 583.685

. Emendas de Execução Obrigatória 1.942 6.697 4.320 4.320 8.640 12.959 38.878

. Outras Emendas 155 2.401 1.278 1.278 2.556 3.833 11.500

. Obrigatórias com Controle de Fluxo 58.792 65.330 60.414 60.414 59.341 58.269 362.559

. .Discricionárias Total .17.200 .27.998 .18.972 .18.972 .35.526 .52.080 .170.748

ANEXO XVI

PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS FINANCEIRAS COM CONTROLE DE FLUXO, POR ÓRGÃO E ESTOQUE CORRESPONDENTE DE RESTOS A PAGAR

R$ mil

.Ó R G ÃO S .DOTAÇÃO (a) .Restos a Pagar Inscritos
Líquidos de Cancelamento (b)

.(c = a + b) .VALOR ESTIMADO PARA
PAGAMENTO (d)

(d - c)

. 25000 Ministério da Fazenda 10.000 54.193 64.193 17.000 -47.193

. 42000 Ministério da Cultura 911.000 19.539 930.539 930.539 -

. 49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 915.006 610.470 1.525.476 1.140.489 -384.987

. .Total .1.836.006 .684.202 .2.520.208 .2.088.028 .-432.179

Dados SIAFI 23/04/2025

ANEXO XVII

PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS DISCRICIONÁRIAS, POR ÓRGÃO E ESTOQUE CORRESPONDENTE DE RESTOS A PAGAR (CONSIDERADOS OS IDENTIFICADORES DE
RESULTADO PRIMÁRIO - RP 2, RP 3, RP 6, RP 7, RP 8 E RP 9)

R$ mil

.Órgãos/Unidades .DOTAÇÃO (a) .LIMITE DE
EMPENHO (b)

.(c=b-a) .Restos a Pagar
Inscritos Líquidos de

Cancelamento (d)

.(e=b+d) .LIMITE DE
PAGAMENTO (f)

(f-e)

. 20000 Presidência da República 2.540.075 2.540.075 - 643.899 3.183.973 2.540.075 -643.899

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 2.881.599 2.881.599 - 2.727.928 5.609.527 2.881.599 -2.727.928

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 10.202.078 10.202.078 - 2.726.013 12.928.092 10.202.078 -2.726.013

. 25000 Ministério da Fazenda 6.009.331 6.009.331 - 1.083.200 7.092.532 5.697.704 -1.394.827

. 26000 Ministério da Educação 31.972.205 31.972.205 - 11.075.080 43.047.285 31.972.205 -11.075.080

. 28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 838.775 838.775 - 105.085 943.860 838.775 -105.085

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 3.534.060 3.534.060 - 1.037.205 4.571.264 3.534.060 -1.037.205

. 30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica 50.470 50.470 - 14.764 65.235 50.470 -14.764
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. 32000 Ministério de Minas e Energia 565.366 565.366 - 84.338 649.704 565.366 -84.338

. 32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 140.602 140.602 - 25.154 165.756 140.602 -25.154

. 32266 Agência Nacional de Energia Elétrica 155.636 155.636 - 43.810 199.446 155.636 -43.810

. 32396 Agência Nacional de Mineração 115.758 115.758 - 25.918 141.676 115.758 -25.918

. 33000 Ministério da Previdência Social 2.362.963 2.362.963 - 301.754 2.664.717 2.362.963 -301.754

. 35000 Ministério das Relações Exteriores 2.344.415 2.344.415 - 154.107 2.498.523 2.344.415 -154.107

. 36000 Ministério da Saúde 34.746.439 34.746.439 - 14.721.912 49.468.351 34.746.439 -14.721.912

. 36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária 238.754 238.754 - 63.223 301.977 238.754 -63.223

. 36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar 123.759 123.759 - 17.769 141.528 123.759 -17.769

. 37000 Controladoria-Geral da União 147.474 147.474 - 50.741 198.215 147.474 -50.741

. 39000 Ministério dos Transportes 14.852.609 14.852.609 - 4.627.083 19.479.692 14.852.609 -4.627.083

. 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres 298.576 298.576 - 84.344 382.920 298.576 -84.344

. 40000 Ministério do Trabalho e Emprego 910.001 910.001 - 370.483 1.280.483 910.001 -370.483

. 41000 Ministério das Comunicações 736.022 736.022 - 166.377 902.399 736.022 -166.377

. 41231 Agência Nacional de Telecomunicações 295.244 295.244 - 67.715 362.959 295.244 -67.715

. 42000 Ministério da Cultura 1.146.249 1.146.249 - 566.150 1.712.399 1.146.249 -566.150

. 42206 Agência Nacional do Cinema 45.040 45.040 - 8.241 53.281 45.040 -8.241

. 44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 1.572.322 1.572.322 - 380.402 1.952.724 1.572.322 -380.402

. 46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 1.323.106 1.323.106 - 862.460 2.185.567 1.323.106 -862.460

. 47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 903.984 903.984 - 117.516 1.021.500 1.215.611 194.111

. 49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 2.023.592 2.023.592 - 628.503 2.652.095 2.023.592 -628.503

. 51000 Ministério do Esporte 989.155 989.155 - 499.029 1.488.184 989.155 -499.029

. 52000 Ministério da Defesa 12.315.686 12.315.686 - 5.203.111 17.518.797 12.315.686 -5.203.111

. 53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 3.758.403 3.758.403 - 6.339.061 10.097.464 3.758.403 -6.339.061

. 53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 194.836 194.836 - 42.906 237.742 194.836 -42.906

. 54000 Ministério do Turismo 888.262 888.262 - 502.632 1.390.894 888.262 -502.632

. 55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fo m e

8.768.257 8.768.257 - 1.294.327 10.062.584 8.768.257 -1.294.327

. 56000 Ministério das Cidades 15.767.077 15.767.077 - 8.492.365 24.259.442 15.767.077 -8.492.365

. 58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 216.263 216.263 - 131.719 347.981 216.263 -131.719

. 60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 5.193 5.193 - 355 5.548 5.193 -355

. 63000 Advocacia-Geral da União 564.939 564.939 - 144.695 709.634 564.939 -144.695

. 65000 Ministério das Mulheres 255.336 255.336 - 154.511 409.847 255.336 -154.511

. 67000 Ministério da Igualdade Racial 182.768 182.768 - 30.150 212.918 182.768 -30.150

. 68000 Ministério de Portos e Aeroportos 1.791.315 1.791.315 - 493.152 2.284.467 1.791.315 -493.152

. 68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários 61.179 61.179 - 9.431 70.609 61.179 -9.431

. 68213 Agência Nacional de Aviação Civil 120.758 120.758 - 26.018 146.776 120.758 -26.018

. 69000 Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte

216.014 216.014 - 5.154 221.169 216.014 -5.154

. 81000 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 369.183 369.183 - 203.616 572.799 369.183 -203.616

. 83000 Banco Central do Brasil 502.048 502.048 - 51.428 553.477 502.048 -51.428

. 84000 Ministério dos Povos Indígenas 704.612 704.612 - 162.724 867.336 704.612 -162.724

. S U BT OT A L 170.747.789 170.747.789 - 66.567.557 237.315.346 170.747.789 -66.567.557

. EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS (RP6) 24.598.475 24.598.475 - 9.066.803 33.665.278 24.598.475 -9.066.803

. EMENDAS IMPOSITIVAS DE BANCADA (RP7) 14.280.020 14.280.020 - 9.333.764 23.613.784 14.280.020 -9.333.764

. EMENDAS DE COMISSÃO, CONFORME ART. 6º PARÁGRAFO 4º 11.500.000 11.500.000 - 10.242.860 21.742.860 11.500.000 -10.242.860

. EMENDAS DE RELATOR, CONFORME ART. 6º PARÁGRAFO 4º - - - 4.597.485 4.597.485 - -4.597.485

. .T OT A L .221.126.284 .221.126.284 .- .99.808.469 .320.934.753 .221.126.284 .-99.808.469

Obs: Dados SIAFI 23/04/2025

ANEXO XVIII

PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS COM CONTROLE DE FLUXO DE QUE TRATA O ANEXO X, POR ÓRGÃO E ESTOQUE CORRESPONDENTE DE RESTOS A
P AG A R

R$ mil

.Órgãos/Unidades .DOTAÇÃO (a) .VALOR ESTIMADO
PARA EMPENHO (b)

.(c =  b -
a)

.Restos a Pagar
Inscritos Líquidos de

Cancelamentos (d)

.(e = b + d) .VALOR ESTIMADO
PARA PAGAMENTO

(f)

(f - e)

. 20000 Presidência da República 125.312 125.312 - 15.268 140.581 125.312 -15.268

. 22000 Ministério da Agricultura e Pecuária 305.480 305.480 - 18.102 323.583 305.480 -18.102

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 96.405 96.405 - 13.790 110.195 96.405 -13.790

. 25000 Ministério da Fazenda 644.694 644.694 - 49.019 693.713 644.694 -49.019

. 26000 Ministério da Educação 13.854.508 13.854.508 - 1.008.484 14.862.992 13.854.508 -1.008.484

. 28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 41.933 41.933 - 4.211 46.144 41.933 -4.211

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 3.071.296 3.071.296 - 1.690.766 4.762.062 3.071.296 -1.690.766

. 30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica 1.138 1.138 - 163 1.300 1.138 -163

. 32000 Ministério de Minas e Energia 109.101 109.101 - 6.457 115.559 109.101 -6.457

. 32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 14.732 14.732 - 1.798 16.530 14.732 -1.798

. 32266 Agência Nacional de Energia Elétrica 9.981 9.981 - 1.039 11.020 9.981 -1.039

. 32396 Agência Nacional de Mineração 20.373 20.373 - 2.288 22.661 20.373 -2.288

. 33000 Ministério da Previdência Social 488.930 488.930 - 88.088 577.019 488.930 -88.088

. 35000 Ministério das Relações Exteriores 748.797 748.797 - 20.534 769.331 748.797 -20.534

. 36000 Ministério da Saúde 164.305.609 164.305.609 - 13.360.825 177.666.434 164.305.609 -13.360.825

. 36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária 24.472 24.472 - 3.297 27.769 24.472 -3.297

. 36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar 9.637 9.637 - 789 10.425 9.637 -789

. 37000 Controladoria-Geral da União 36.651 36.651 - 4.027 40.678 36.651 -4.027

. 39000 Ministério dos Transportes 75.258 75.258 - 10.577 85.835 75.258 -10.577

. 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres 14.886 14.886 - 1.643 16.529 14.886 -1.643

. 40000 Ministério do Trabalho e Emprego 89.846 89.846 - 9.234 99.080 89.846 -9.234

. 41000 Ministério das Comunicações 19.051 19.051 - 2.194 21.244 19.051 -2.194

. 41231 Agência Nacional de Telecomunicações 21.532 21.532 - 1.948 23.480 21.532 -1.948

. 42000 Ministério da Cultura 42.451 42.451 - 4.323 46.774 42.451 -4.323

. 42206 Agência Nacional do Cinema 5.451 5.451 - 428 5.879 5.451 -428

. 44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 93.293 93.293 - 9.376 102.668 93.293 -9.376

. 46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 436.086 436.086 - 54.314 490.400 436.086 -54.314

. 47000 Ministério do Planejamento e Orçamento 2.424.649 2.424.649 - 192.688 2.617.337 2.424.649 -192.688

. 49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 662.233 662.233 - 8.310 670.543 662.233 -8.310

. 51000 Ministério do Esporte 2.191 2.191 - 340 2.531 2.191 -340

. 52000 Ministério da Defesa 14.504.190 14.504.190 - 3.137.772 17.641.961 14.504.190 -3.137.772

. 53000 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 93.397 93.397 - 14.960 108.357 93.397 -14.960

. 53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 5.211 5.211 - 431 5.642 5.211 -431

. 54000 Ministério do Turismo 4.422 4.422 - 522 4.944 4.422 -522

. 55000 Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate
à Fome

159.561.759 159.561.759 - 153.589 159.715.348 159.561.759 -153.589

. 56000 Ministério das Cidades 94.755 94.755 - 9.973 104.728 94.755 -9.973

. 58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 2.624 2.624 - 248 2.873 2.624 -248

. 60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 364 364 - 34 398 364 -34

. 63000 Advocacia-Geral da União 161.809 161.809 - 19.096 180.906 161.809 -19.096

. 65000 Ministério das Mulheres 1.146 1.146 - 437 1.584 1.146 -437

. 67000 Ministério da Igualdade Racial 908 908 - 424 1.332 908 -424

. 68000 Ministério de Portos e Aeroportos 2.755 2.755 - 700 3.455 2.755 -700

. 68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários 5.984 5.984 - 477 6.460 5.984 -477

. 68213 Agência Nacional de Aviação Civil 22.514 22.514 - 2.038 24.552 22.514 -2.038

. 69000 Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte

914 914 - 174 1.088 914 -174

. 81000 Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania 3.347 3.347 - 1.890 5.237 3.347 -1.890

. 83000 Banco Central do Brasil 273.000 273.000 - 21.903 294.903 273.000 -21.903

. 84000 Ministério dos Povos Indígenas 23.635 23.635 - 4.964 28.598 23.635 -4.964

. .Total .362.558.711 .362.558.711 .- .19.953.952 .382.512.663 .362.558.711 .-19.953.952

Obs: Dados SIAFI 23/04/2025
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Presidência da República

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL
RESOLUÇÃO CDFS/CCPR Nº 3, DE 28 DE ABRIL DE 2025

Autoriza envio de proposta de condições financeiras
de linha de financiamento para operações
reembolsáveis no Programa Minha Casa, Minha Vida
(MCMV) com dotações consignadas à unidade
orçamentária Fundo Social.

A COORDENADORA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso V, do Decreto nº 12.424,

de 3 de abril de 2025, combinado com o art. 2º, inciso V, do Regimento Interno do

Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS aprovado pela Resolução CDFS/CCPR nº 1, de

9 de abril de 2025, torna público que o Conselho, em sessão realizada em 28 de abril de

2025, resolve:

Art. 1º Autorizar o envio, pelo Ministério das Cidades ao Ministério da Fazenda, de

proposta de condições financeiras de linha de financiamento para operações reembolsáveis

enquadradas na Faixa 3 do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV), com dotações

consignadas à unidade orçamentária Fundo Social, a ser submetida a deliberação do

Conselho Monetário Nacional (CMN), nos seguintes termos:

I - encargos financeiros nominais aos mutuários, a título de remuneração das

instituições financeiras de até 3,28% a.a. (três inteiros e vinte e oito centésimos por cento

ao ano);

II - encargos financeiros nominais aos mutuários, a título de remuneração ao FS de

até 4,88% a.a. (quatro inteiros e oitenta e oito centésimos por cento ao ano), acrescidos

da Taxa Referencial (TR), definida com base na Resolução CMN nº 4.624, de 18 de janeiro

de 2018;

III - valor correspondente a 1,50% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor

de financiamento, a título de taxa de acompanhamento da operação;

IV - o valor máximo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao mês, a título de taxa de

administração;

V - prazo máximo de financiamento e amortização de 35 (trinta e cinco) anos; e

VI - ausência de carência.

Parágrafo único. Nas operações de empréstimos, vinculadas a financiamentos

destinados a titulares de conta vinculada, com no mínimo 3 (três) anos de trabalho, sob o

regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), a taxa nominal de que trata o

inciso II do caput será reduzida em 0,5 (cinco décimos) ponto percentual.
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO IBAMA
 

OFÍCIO Nº 1039/2025/GABIN

Brasília/DF, na data da assinatura digital.

 

 

À Senhora
JULIA VIDA

Coordenadora-Geral de Acompanhamento Legislativo
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima
Esplanada dos Ministérios, Bloco B
CEP: 70068-901 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Ofício nº 3776/2025/MMA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 02000.005616/2025-69.
 
 

Senhora Coordenadora-Geral,

 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, faço referência ao O=cio n º 3776/2025/MMA, por meio
do qual a Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa?vos - Aspar/MMA encaminha, para
conhecimento e providências de alinhamento e levantamento de informações, o Requerimento de
Informação nº 1105/2025, de autoria da Deputada Federal Julia ZanaDa (PL/SC), que requer informações
"acerca do avanço da degradação ambiental na Amazônia Legal, conforme no�ciado pelo portal

Poder360, na reportagem “Degradação na Amazônia Legal bate recorde e cresce 482% em 2025”.

2. Sobre o assunto, seguem as respostas às questões referentes às atribuições do Ibama:

1. Qual a explicação oficial deste Ministério para o avanço descomunal da degradação na

Amazônia Legal que provocou um aumento impressionante de 482%?

2. O Ministério do Meio Ambiente confirma esses números? Caso contrário, quais são os

dados oficiais e suas respectivas fontes?

3. Quais foram os estados mais afetados pela degradação ambiental registrada no

período?

3. Informa-se que, em razão das competências ins?tucionais atribuídas, as três perguntas
acima devem ser respondidas diretamente pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima,
órgão responsável pela formulação, coordenação e divulgação oficial dos dados, análises e explicações
relacionados à degradação ambiental na Amazônia Legal.

4. Quais medidas foram adotadas pelo Ministério para conter o avanço da degradação

ambiental na Amazônia Legal?

4. Informa-se que o Ibama desde 2023 tem adotado as seguintes estratégias de fiscalização:
fiscalização remota do desmatamento; fiscalização in loco em regiões crí?cas; bloqueio de produtos
florestais de origem ilegal; fiscalização da cadeia produ?va; fiscalização em Terras Indígenas. Essas
estratégias têm demonstrado resultados, tanto que houve uma queda do desmatamento, conforme
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PRODES, de 22% em 2023 e 31% em 2024.

5. Além disso, tendo em vista a grande quan?dade de queimadas que assolou o país em
2024, desde o ano de 2024, têm sido destacadas equipes específicas de fiscalização para, no período de
incêndios, apurar as infrações praticadas.

5. Houve um aumento no con>ngente de fiscalização e na aplicação de penalidades para

crimes ambientais em 2025? Em caso posi>vo, quantas operações foram realizadas e quais seus

impactos?

6. Não houve aumento no número de servidores dedicados à fiscalização ambiental do
Ibama, até o momento, no ano de 2025. O Concurso do Ibama de 2025 ainda está em curso, assim, não
houve posse de novos servidores até o momento.

6. Quais ações específicas foram direcionadas para o combate ao desmatamento ilegal e

queimadas criminosas na região?

7. Como já informado, desde 2023, no combate ao desmatamento, o Ibama tem u?lizado as
seguintes estratégias de fiscalização: fiscalização remota do desmatamento; fiscalização in loco em
regiões crí?cas; bloqueio de produtos florestais de origem ilegal; fiscalização da cadeia produ?va;
fiscalização em Terras Indígenas. Para o combate às queimadas ilegais, o Ibama tem também, desde
2024, colocado equipes de fiscalização específicas para a apuração desses tipo de ilícito.

7. Qual foi o orçamento total des>nado à fiscalização e combate à degradação ambiental

na Amazônia em 2025? (Destaca-se à SPOA)

8. Até o momento, foram empenhados cerca de 63 milhões em ações de fiscalização de flora
no país. A maior parte desses recursos foi destinada à fiscalização do desmatamento na Amazônia.

8. Houve algum con>ngenciamento ou redução de verbas que impactou as ações de

proteção da floresta? (Destaca-se à SPOA)

9. Tendo em vista que a Lei Orçamentária Anual (LOA) somente foi s ancionada em
10/04/2025, até essa aprovação só foi possível utilizar 1/12 do montante previsto na LOA, mensalmente.

9. Quantos agentes ambientais do IBAMA e do ICMBio foram deslocados para operações

na Amazônia no último ano?

10. No ano de 2024, 380 agentes ambientais federais do Ibama par?ciparam da operações de
fiscalização ambiental na Amazônia Legal.

10. O governo federal recebeu ou firmou novos acordos internacionais de financiamento

para preservação ambiental em 2025? (Destaca-se ao DFRE)

11. O Ibama firmou contrato com o Fundo Amazônia na data de 03/06/2025, conforme noTcia
disponível no link https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/noticias/2025/ibama-recebe-maior-
investimento-do-fundo-amazonia-para-fortalecer-fiscalizacao-ambiental-na-amazonia-legal.

11. Como esses recursos estão sendo aplicados no combate à degradação da floresta?

12. Ainda não foi iniciado o desenvolvimento desse Projeto, tendo em vista sua assinatura
apenas em 03/05/2025.

12. Existe algum plano emergencial para reverter os danos ambientais já iden>ficados e

evitar que esse cenário se agrave ainda mais?

13. O Ibama con?nua atuando e aperfeiçoando as estratégias de fiscalização para o combate
ao desmatamento e à degradação na Amazônia Legal, a exemplo da publicação dos Editais de No?ficação
Preven?va que orientam os proprietários rurais sobre como proteger suas propriedades contra incêndios
e alertam sobre as sanções aplicadas em caso de uso ilegal do fogo. A medida visa, principalmente,
dissuadir novas ignições e evitar danos ambientais de grandes proporções. O obje?vo é exigir a adoção
de medidas de prevenção e controle de incêndios em áreas agropastoris, com base na Polí?ca Nacional
de Manejo Integrado do Fogo, instituída pela Lei nº 14.944, de 31 de julho de 2024 . Os editais publicados
podem ser consultados na página: https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/editais-e-
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convites/editais-de-notificacao/editais-de-notificacao-preventiva.

14. Por fim, esclareço que o Ibama continuará a adotar as estratégias indicadas no item 6.

15. Sendo o que Tnhamos a expor, coloco o Ibama à disposição para esclarecimentos
adicionais.

 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

RODRIGO AGOSTINHO

Presidente do Ibama
 

Anexos:

OFÍCIO Nº 3776/2025/MMA (23367673)
Requerimento de Informação nº 1105/2025 (23367700)

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA,
Presidente, em 10/06/2025, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 23592576 e o código CRC 7630E088.

Referência: Processo nº 02000.005616/2025-69 SEI nº 23592576

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - Sub-Solo - Telefone: (61) 3316-1212
CEP 70818-900 Brasília/DF - www.ibama.gov.br
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02070.010094/2025-93
Número Sei:021584962

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EQSW 103/104, Complexo Administrativo - Bloco C - Bairro Setor Sudoeste - Brasília - CEP 70670-350

Telefone: (61) 2028-9011/9013
Ofício SEI nº 587/2025-GABIN/ICMBio

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
À Senhora
JULIA VIDA BANDEIRA SANTOS
Coordenadora-Geral de Acompanhamento Legislativo
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima
Esplanada dos Ministérios, Bloco B
70068-901 - Brasília/DF

Assunto: Requerimento de Informação nº 1105/2025.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n° 02070.010094/2025-93,
conforme instruções em: https://www.gov.br/icmbio/pt-br/servicos/sistemas/sei-sistema-eletronico-de-
informacoes/peticionamento-eletronico. Novas demandas devem ser protocoladas conforme instruções
em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-chico-mendes-de-
conservacao-da-biodiversidade-icmbio.

   
  Senhora Coordenadora-Geral,

 

1. Fazemos referência ao Ofício Nº 3777/2025/MMA, que trata do Requerimento de
Informação nº 1105/2025, de autoria da Deputada Júlia Zanatta (PL/SC), que solicita informações
"acerca do avanço da degradação ambiental na Amazônia Legal, conforme noticiado pelo portal
Poder360 [...]".

2. Nesse sentido, no âmbito dos questionamentos relativos ao ICMBio, informamos
que nossa manifestação encontra-se em documento anexo.

3. Ademais, identificamos que, em 2024, respondemos ao Requerimento nº
1997/2024 da referida Deputada sobre assunto semelhante, protocolado no processo SEI do MMA nº
02000.008239/2024-39.

4. Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 
  Atenciosamente,
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MAURO OLIVEIRA PIRES
Presidente

 

ANEXO:
I. Manifestação ICMBio - SEI nº 021584967

Documento assinado eletronicamente por Mauro Oliveira Pires, Presidente, em 16/06/2025, às
14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 021584962 e o código CRC 5F47333C.
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02070.010094/2025-93
Número Sei:021584967

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DIVISÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES
EQSW 103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo, - Bairro Setor Sudoeste -  Brasília - CEP 70670-

350
Telefone: (61) 2028-9016/9231

INFORMAÇÃO

 

Este documento é anexo ao Ofício nº 587/2025-GABIN/ICMBio e faz referência ao Requerimento de
Informação nº 1105/2025, de autoria da Deputada Júlia Zanatta (PL/SC), que solicita informações "acerca
do avanço da degradação ambiental na Amazônia Legal, conforme noticiado pelo portal Poder360 [...]".
Em resposta às diligências encaminhadas, no âmbito do ICMBio e após análise técnica de suas diretorias,
temos que:

 

8. Houve algum contingenciamento ou redução de verbas que impactou as ações de proteção da
floresta?

Conforme as informações abaixo, que contemplam as ações orçamentárias pertinentes à conservação e
proteção das unidades de conservação federais, identificamos que houve uma redução na LOA, aprovada
em 10 de abril de 2025, em relação à PLOA. Entretanto, foram abertos créditos extraordinários que
resultaram no reforço das referidas ações, permitindo a recomposição e até mesmo a ampliação dos
recursos executados em determinadas atividades finalísticas. Tais movimentações orçamentárias
permitiram a manutenção da capacidade operacional em áreas essenciais à conservação e fiscalização
ambiental.
Seguem os dados orçamentários de 2025 para o ICMBio:

20WM – Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação Federais
PLOA: 306.261.397,00;
LOA: 297.457.794,00;
Crédito extraordinário: 12.885.094,00.

214P – Fiscalização Ambiental e Prevenção e Combate a Incêndios Florestais
PLOA: 205.700.000,00;
LOA: 199.668.913,00;
Crédito extraordinário: 109.496.841,00.

Especificamente no caso de recursos das fontes provenientes de parcerias e projetos com recursos
externos, tem ocorrido o encerramento natural de projetos, a exemplo do Gestão Florestal, em parceria
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com o Governo Alemão por meio do banco alemão KfW, que aportava recursos na categoria do SNUC
Floresta Nacionais, no bioma Amazônia.
 

9. Quantos agentes ambientais do IBAMA e do ICMBio foram deslocados para operações na
Amazônia no último ano?

No ano de 2024, 208 agentes de fiscalização participaram de ao menos uma ação de fiscalização na
Amazônia. Já em 2025, até o presente momento, 135 agentes de fiscalização atuaram nas operações
amazônicas.
 

10. O governo federal recebeu ou firmou novos acordos internacionais de financiamento para
preservação ambiental em 2025?

Como novas parcerias, foram firmados dois acordos no âmbito nacional, mas que a fonte de recursos é
internacional:

i. Parceria entre ICMBio e Sociedade Zoológica de Frankfurt, com vigência até janeiro de 2030, que
pretende arrecadar fundos de doação filantrópica para alocação de ações de manejo relacionadas aos
desafios territoriais do Parque Nacional do Pico da Neblina e Parque Nacional da Serra do Divisor,
mas ainda sem aplicação expressiva de valores.

ii. Parceria entre ICMBio e Fundação Getúlio Vargas, por intermédio da Secretaria de Biodiversidade e
Florestas (SBIO/MMA), para execução de recursos vindos do Global Environmental Facility (GEF)
no projeto Paisagens Sustentáveis da Amazônia. Com vigência até dezembro de 2026, há o
financiamento de US$ 19,28 milhões para o gerenciamento integrado da paisagem e a conservação
de ecossistemas em áreas-alvo na região amazônica. Esse valor é dividido entre diferentes órgãos
estaduais no Acre, Amazonas, Pará e Rondônia, além do ICMBio.

 

11. Como esses recursos estão sendo aplicados no combate à degradação da floresta?

É possível apontar a destinação dos recursos orçamentários por meio das ações finalísticas executadas pelo
ICMBio, cujos resultados contribuem direta ou indiretamente para o combate à degradação da floresta.
Dentre essas ações, destacam-se:

20WM – Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação Federais;
214P – Fiscalização Ambiental e Prevenção e Combate a Incêndios Florestais.

Essas ações contemplam despesas com operações de campo, fiscalização, manejo ambiental,
monitoramento de espécies, controle de incêndios florestais, entre outras, todas relevantes para a proteção
e conservação da Amazônia Legal. A aplicação dos recursos nessas ações segue os critérios técnicos
definidos pelas áreas finalísticas e obedece às diretrizes da Administração Pública Federal e dos órgãos de
controle.
Ademais, acerca dos recursos de compensação ambiental do ano de 2025, especificamente em favor de UC
que compõem o bioma Amazônia e considerando os dados existentes relativos ao Fundo de Compensação
Ambiental (FCA), que se constitui a modalidade majoritária para cumprimento da obrigação da
compensação ambiental, informa-se que, inicialmente, até junho/25, foi executado o montante de R$
2.509.307,87. Adicionalmente, registra-se que está planejada a execução de um conjunto de demandas cujo
valor totaliza R$ 103.895.864,26.
 

12. Existe algum plano emergencial para reverter os danos ambientais já identificados e evitar que
esse cenário se agrave ainda mais?

17/06/2025, 08:45 SEI/ICMBio - 021584967 - Informação

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22405468&infra_siste… 2/3



Como previsto na meta 2 do Plano de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia
Legal (PPCDAm), com apoio do seu Centro Nacional de Pesquisa e Conservação em Biodiversidade e
Restauração Ecológica (CBC/ICMBio), o ICMBio desenvolve ações voltadas à recuperação de áreas
degradadas nas unidades de conservação (UC) federais localizadas na Amazônia, com o objetivo de
reverter os danos ambientais já identificados e evitar seu agravamento.
O Plano Plurianual (PPA) 2024–2027 do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA)
estabelece como meta a restauração de 200 mil hectares em unidades de conservação federais,
contribuindo para a conservação da biodiversidade e a recuperação de serviços ecossistêmicos.
Paralelamente, foram incluídas no Plano Plurianual de Outorga Florestal (PPAOF) 2024–2027 diversas
unidades de conservação na Amazônia com o objetivo específico de viabilizar concessões florestais
destinadas exclusivamente à restauração de áreas de vegetação nativa alterada e/ou degradada. Estão
contempladas nessa estratégia as Florestas Nacionais de Altamira, Bom Futuro, Itaituba II e Jamanxim; os
Parques Nacionais dos Campos Amazônicos, do Jamanxim e da Serra do Pardo; e a Reserva Biológica
Nascentes da Serra do Cachimbo - todas unidades localizadas na Amazônia. Além dessas iniciativas,
destaca-se a elaboração de um plano participativo de restauração da Reserva Extrativista Chico Mendes,
no Estado do Acre, que visa construir, em conjunto com as comunidades locais, estratégias de recuperação
ambiental alinhadas às práticas de uso sustentável.
Também, estão em execução projetos de restauração ecológica em áreas prioritárias na Amazônia,
contemplando ao menos 15 unidades de conservação federais - com expectativa de ampliação desse
número -, que envolvem parcerias institucionais, articulação com diferentes setores da sociedade e
captação de recursos, com o objetivo de acelerar e ampliar as ações de recuperação de áreas degradadas.
Por outro lado, o ICMBio possui, enquanto principal estratégia de proteção, as Operações Nacionais, que
são ações de fiscalização com prioridades baseadas em dados sobre biodiversidade e ameaças ao
patrimônio socioambiental das unidades de conservação federais. Essas ações objetivam atuar com uma
visão de território, focando as unidades localizadas nas regiões com as maiores taxas de desmatamento, a
fim de combater diretamente os desmatamentos ilegais, impedir loteamentos irregulares, interromper as
atividades garimpeiras, retirar gado de dentro das UC federais, dentre outros. Essa estratégia permitiu uma
queda acentuada no desmatamento dentro de unidades conservação federais da Amazônia Legal entre os
anos de 2022 e 2023 (de 52.000 hectares para 19.450) e uma redução de 19.450 hectares em 2023 para
19.300 em 2024 (dados PRODES). Tal esforço tem sido fundamental para manter uma proteção adequada
das unidades, tendo como parâmetro as áreas protegidas e a conservação da biodiversidade.
Complementarmente, foi elaborado o Plano Emergencial de Combate ao Desmatamento,  que propôs a
implantação de bases de campo na APA do Tapajós, FLONA Jamanxim e RESEX Chico Mendes, bem
como incursões na ESEC Terra do Meio. Além disso, estão previstas operações de retirada de gado na
FLONA Jamanxim, REBIO Nascentes da Serra do Cachimbo e RESEX Chico Mendes. Para tanto, foi
solicitado o apoio de 70 policiais da Força Nacional, utilização de horas-voo, diárias, passagens e
suprimentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiana de Carvalho Benevides, Chefe de Divisão, em
13/06/2025, às 17:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 021584967 e o código CRC E4550BDA.

Criado por 08911686565, versão 22 por 64553000172 em 13/06/2025 17:46:01.
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